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PROJETO DE LEI N°. .1.0./2015

Reorganiza o Quadro Geral dos Servidores
do Poder Executivo do Município de
Caçapava do Sul, estabelece Plano de
Carreira, Cargos e Salários e dá outras
providências.

TÍTULO 1
DO QUADRO GERAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO 1
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Fica definido o Quadro Geral dos Servidores do Poder Executivo do
Município de Caçapava do Sul.

Art. 2° - Os Cargos do Quadro Geral dos Servidores do Poder Executivo do
Município de Caçapava do Sul são de provimento efetivo e cargo em comissão, organizado
segundo o sistema de carreira.

Art. 3° - Para os efeitos da presente Lei, considera-se:

1 — Cargo Público - o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um
servidor, mantidas as características de criação por Lei, denominação própria, número certo e
pagamento padronizado, pelos cofres do município, para provimento em caráter efetivo e
cargo em comissão.

II — Categoria funcional - o conjunto de cargos de carreira da mesma natureza,
com responsabilidades hierarquizadas em classes, para acesso privativo dos titulares que o
integram.

III — Carreira - O conjunto de cargos de provimento efetivo para os quais os
servidores poderão ascender através das classes, mediante promoção.

IV — Promoção — A passagem do servidor de uma determinada classe para a
imediatamente superior da mesma categoria funcional, do padrão e do cargo.

V — Classe — A graduação de retribuição pecuniária dentro da categoria funcional,
do padrão e do cargo, constituindo a linha de promoção.

VI — Padrão — A identificação numérica do valor do vencimento da categoria
funcional.

VII — Servidor - a pessoa legalmente investida em cargo público.

CAPÍTULO II
DA PROMOÇÃO

Art. 40 - A promoção será realizada dentro da mesma categoria funcional, do
padrão e do cargo mediante a passagem do servidor de uma determinada classe para a
imediatamente superior.

Art. 50
 - Cada categoria funcional terá seis (6) classes, designadas pelas letras A,

B. C, D, E e F, sendo esta última a final de carreira.
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Art. 6° - Cada cargo se situa dentro da categoria funcional, inicialmente na classe
A e a ela retorna quando vago.

Art. 7° - As promocOes obedecer^o ao criterio de tempo de exercicio em cada
classe.

Art. 8° - 0 tempo de exercicio na classe imediatamente anterior para fins de
promoc^o para a seguinte set-6 de:

I - Quatro anos para a classe "B";
II - Cinco anos para a classe "C";
III - Seis anos para a classe "D";
IV - Sete anos para a classe "E";
V - Oito anos para a classe "F".

ParAgrafo unico - A progress^o atrav^s de classes obedecer^ a um acrescimo
estabelecido pelo indice de 0,06 (zero virgula zero seis) a cada promogao, sendo: de A para
B, de B para C, e assim, sucessivamente ate o final da carreira, tendo como base de aculo, o
vencimento besico do "Padr^o da Classe A" a que o servidor estiver enquadrado.

Art. 9° - Merecimento ^ a demonstrac^o positiva do servidor no exercicio do seu
cargo e se evidencia pelo desempenho de forma eficiente, dedicada e leal as atribuicties que
Ihe s^o cometidas, bem como pela sua assiduidade, pontualidade e disciplina.

§ 1° - Em principio, todo servidor tern merecimento para ser promovido de classe.
§ 2° - Fica prejudicado o merecimento, acarretando a interrupc^o da contagem do

tempo de exercicio para fins de promoc5o, sempre que o servidor:

I - Somar duas penalidades de advertencias;
II - Sofrer pena de suspensao disciplinar, mesmo que convertida em multa;
III - Complementar tits faltas injustificadas ao servico;
IV - somar dez atrasos de comparecimento ao servico e/ou saidas antes do horkio

marcado para termino da jornada, n^o autorizadas previa e formalmente pela chefia.
§ 4° - Sempre que ocorrer qualquer das hipOteses previstas no paregrafo anterior

iniciar-se-6 nova contagem para fins do exigido para promoc5o.

Art. 10° - Suspendem a contagem do tempo para fins de promoc5o:

I - As licencas e afastamentos sem direito a remunerac^o;
II - As licencas para tratamento de saCide no que exceder de noventa dias, mesmo

quando em prorrogac5o, exceto as decorrentes de acidente em servico;
III - As licencas para tratamento de saCide em pessoa da familia por qualquer

periodo.
§ 1° - No caso previsto no inciso II, ser^o computados para a suspens^o apenas

os dias que excederem os noventa dias e n^o a sua totalidade.
§ 2° - Sempre que ocorrer qualquer das hip6teses previstas neste artigo, a

contagem do intersticio set-6 retomada do momento em que parou assim que cessada a causa
suspensiva.

Art. 11° - A promoceo ter6 vigencia a partir do mes seguinte equele em que o
servidor completar o tempo de exercicio exigido e implementar os demais requisitos dispostos
nesta Lei.
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CAPITULO III
DO INCENTIVO AO ESTUDO

Art. 12° - Os detentores de cargo de provimento efetivo, corn estagio probatOrio
completo, que possuirem grau de escolaridade superior ao exigido nas especificagOes para o
seu exercicio, terao direito a uma Gratificag^o de Incentivo a Titulo - GIT, a ser calculada
sobre o vencimento basic° da classe onde o servidor encontra-se do cargo titulado, na
incid^ncia dos seguintes percentuais, n^o cumulativos,:

- Cinco por cento, para a titulac^o de Ensino M^dio, mediante apresentac^o de
Certificado de Conclus^o;

II - Dez por cento, para a titulag^o de Ensino Superior, mediante apresentag^o de
diploma e/ou certificado reconhecido pelo MEC.

III - Quinze por cento, para a titulag^o especializag^o e mediante apresentag^o de
diploma e/ou certificado reconhecido pelo MEC;

IV - Vinte por cento, para a titulac^o de mestrado, mediante apresentag^o de
diploma e/ou certificado reconhecido pelo MEC;

V - Vinte e cinco por cento, para a titulac^o de doutorado, mediante apresentac^o
de diploma e/ou certificado reconhecido pelo MEC.

§ 1° - As titulacOes referidas nos incisos II, Ill, IV e V, deste artigo dever^o
obrigatoriamente ter afinidade corn o Cargo do servidor, conforme regulamento.

§ 2° - N^o se aplica o beneficio previsto no caput deste artigo aos membros do
magisterio pirblico municipal, considerando a Lei n°. 2.550/10 que trata do Plano de Carreira
do Magist^rio PUblico Municipal.

Art. 13° - A gratificac^o sera paga a partir do primeiro dia do mds subseqiiente ao
de sua concess^o, mediante requerimento instruido corn a documentag^o que comprove os
requisitos da presente lei e de regulamento aprovado por Decreto Executivo.

CAPITULO IV
DAS ESPECIFICAOES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

Art. 14° - As especificagOes das categorias funcionais criadas e/ou alteradas pela
presente Lei s^o as constantes do Anexo I.

Art. 15° - Entende-se por especificacOes de categorias funcionais para os efeitos
desta Lei, a diferenciac^o de cada uma relativamente as atribuiglies, responsabilidades,
dificuldades do trabalho, bem como, as qualidades exigidas para provimento do cargo que as
integram.

Art. 16° - As especificagOes das categorias funcionais cont^m a sua denominagao,
cargos, padr^es, descrig^o sint^tica e analitica das atribuicaes, forma e qualificagOes
essenciais para o recrutamento e outras caracteristicas especiais.

CAPITULO V
DO RECRUTAMENTO E sELEg^o

Art. 17° - 0 recrutamento para os cargos efetivos far-se-a mediante concurso
pUblico, nos termos disciplinados no Regime Juridico dos Servidores do Municipio, para a
classe inicial de cada categoria funcional.
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Art. 18
0
 - O servidor que, por força de concurso público, for provido em novo

cargo, integrante de outra categoria funcional, será enquadrado na classe A da respectiva
categoria, iniciando nova contagem de tempo de exercício para fins de promoção.

CAPÍTULO VI
DO TREINAMENTO

Art. 19° - A Secretara de Município da Administração promoverá treinamento
sempre que verificar a necessidade de dinamizar a execução das atividades da Prefeitura.

Art. 20° - Treinamento, para efeitos da presente Lei, é o conjunto de processos
utilizados para proporcionar aos servidores conhecimentos, técnicas, atitudes e hábitos com a
finalidade de capacitá-los a um melhor desempenho de suas funções.

Art. 21° - Terão prioridade para receber treinamento os servidores diretamente
envolvidos na atividade correspondente.

Art. 22° - O treinamento será interno quando desenvolvido no próprio órgão e,
externo, quando executado por órgão ou entidade especializada.

TÍTULO II
DO PLANO DE PAGAMENTO

CAPÍTULO 1
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 23° - O plano de pagamento para os servidores do Quadro Geral dos
Servidores do Município definido pela presente Lei, é estabelecido pela similaridade com os
cargos e funções existentes no município, que tiveram como base para a sua criação, os
estudos de avaliação técnica das especificações das categorias funcionais através da adoção
do sistema de pontos com os seguintes fatores assim conceituados:

ESCOLARIDADE: Avalia o nível de conhecimentos adquiridos mediante instrução
básica e complementar necessária ao desempenho das atribuições do cargo.

RESPONSABILIDADE: Avalia a responsabilidade que tem o ocupante do cargo no
desempenho das funções a ele inerentes.

COMPLEXIDADE: Avalia o grau de dificuldade no desempenho das funções
cometidas ao cargo,_ exigindo do ocupante capacidade de criar, decidir, julgar e inovar.

EXPERIENCIA: Avalia a experiência necessária ao desempenho das atribuições
do cargo pressuposto aos conhecimentos básicos à que se refere o fator escolaridade.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Avalia o desenvolvimento do trabalho em
condições de desconforto ou de risco de acidentes, no ambiente físico, que não podem ser
reduzidos por iniciativa do ocupante do cargo.

APLICAÇÃO DE ATENÇÃO: Avaliação da intensidade da aplicação da atenção
assim como a necessidade de exatidão no processo de elaboração do trabalho ou na
apresentação dos resultados.

APLICAÇÃO VISUAL: Avalia a intensidade da aplicação da visão em condições
suscetíveis de provocar fadiga.

ESFORÇO FÍSICO: Avalia a aplicação da força física ou a exigência de postura
incômoda que provoque cansaço muscular.
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Parigrafo Onico: Os fatores de avaliageo de que trata o artigo seo desdobrados
em cinco subfatores, corn gradac^o crescente e proporcional ao total de pontos atribuidos ao
fator para atender a diversidade do conteCido ocupacional das categorias funcionais, bem
como, aos v^rios aspectos que condicionam o exercicio das fungOes a ele inerentes.

Art. 24° - Sempre que novas categorias funcionais forem criadas ser^o aplicados
os criterios de avaliagao estabelecidos no artigo anterior.

CAPITULO II
DO REGIME DE TRABALHO

Art. 25° - Entende-se por:

- Regime de trabalho - a quantidade de horas semanais de trabaiho em que o
servidor exerce atividades inerentes ao cargo;

II - Turno de trabaiho - cada urn dos periodos de expediente de Setor do Org^o

Art. 26° - 0 regime normal de trabalho dos Cargos do Quadro Geral dos
Servidores do Municipio, classificados nos padrOes de 01 ao 11, 14, 15, 16, sera de quarenta
(40) horas semanais de trabalho, corn jornada de 08 (oito) didrias, ou 30 (trinta) horas
semanais de trabaiho, nos casos de jornada di^ria de 06 (seis horas) ininterruptas e dos
classificados nos padrOes 12 e 13, sere° de vinte (20) horas semanais.

Art. 27° - Os servidores integrantes do quadro de pessoal instituido por esta lei,
cujo regime normal de trabalho ^ de 20 (vinte) horas semanais, poder6 sempre que a
necessidade do servico exigir, ser convocado para cumprir regime especial de 30 (trinta) ou 40
(quarenta) horas semanais percebendo a gratificac^o correspondente, calculado sobre o
respectivo vencimento proporcionalmente ao acrescimo de horkio.

Art. 28° - A convocageo de servidor para regime especial de trabalho sera feita por
ato do chefe do poder executivo.

§ 1° - A convocageo para regime especial de trabalho far-se-a sempre por prazo
meximo determinado, de (06) seis meses, podendo ser prorrogado ou reduzido conforme
necessidade do servico.

§ 2° - Findo o prazo de convocageo ou da prorrogageo o servidor retornard
automaticamente, ao regime normal de trabaiho.

§ 3° - Salvo em caso de concordancia expressa do servidor, a convocageo neo
sera por prazo inferior a (01) urn mes.

Art. 29° - A convocac^o para regime especial de trabaiho cessar^:

I — Pelo t^rmino de seu prazo;
II — Por ato da autoridade que a realizou;
III — A pedido do servidor, desde que devidamente justificado e corn a

concordancia da autoridade competente.

Art. 30° - Qualquer ocupante de cargo municipal de provimento efetivo que for
designado para fungeo gratificada de chefia (FG) ou nomeado para o cargo em comiss^o (CC)
considerar-se-6 convocado para trabalhar em regime de 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho, se a ele ou a outro de maior durac^o, inclusive em raze° de acCimulo, j^ n^o estiver
sujeito.
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Art. 31° - Os padrões de vencimento dos cargos do Quadro Geral dos Servidores
do Município corresponderão à escala de índices estabelecidos no Anexo II, sendo fixado em
Lei o valor do Padrão I.

§ 1° - O valor básico corresponde ao valor do Padrão 1, classe A do Quadro Geral
dos Servidores do Município.

§ 2° - Os demais padrões serão calculados arredondando-se valor obtido, nos
centavos de real, para o valor imediatamente superior.

CAPÍTULO III
DOS PADRÕES DE VENCIMENTO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

SEÇÃO 1
DOS PADRÕES DE VENCIMENTO

Art. 32° - Vencimento é a retribuição pecuniária paga ao servidor pelo exercício do
cargo com valor fixado em Lei, observando-se os coeficientes estabelecidos no artigo 8
parágrafo único e no Anexo II da presente Lei.

Parágrafo Único - O vencimento básico é o fixado para cada classe e padrão
correspondente levando em conta o regime normal de trabalho de cada categoria funcional.

SEÇÃO II
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 33° - O servidor efetivo em exercício de Função Gratificada, após ser
dispensado, incorporará automaticamente a sua remuneração, a cada biênio, 10% (dez por
cento) do valor que incidirá para base de cálculo de triênios e gratificações de 15 e 25 anos,
conforme fórmula de cálculo ora regulamentada:

1 — Fórmula de Cálculo Simples (Para o servidor que exerceu a mesma função
gratificada durante o biênio):

Incorporação FG = Vx 10% = ....

V = Valor da Função Gratificada
N = Número de Meses em cada Função Gratificada

Art. 34° - Quando o servidor exercer durante o biênio mais de um tipo de função,
fará jus a incorporação da média dos valores naquele período, conforme fórmula de cálculo
ora regulamentada:

1 — Fórmula para o Cálculo da média no biênio (Para o servidor que exerceu funções
gratificadas diferentes durante o biênio):

Incorporação FG =([(V x N + Vx N + .....)/24) x 10%) = .....

V = Valor da Função Gratificada
N = Número de Meses em cada Função Gratificada
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Art. 35° - Aos servidores membro de Comisseies sere devido uma gratificac^o na
forma de lei especifica.

TITULO III
DISPOSIOES GERAIS E FINAIS

Art. 36° — Os atuais ocupantes dos cargos do Poder Executivo Municipal sere°
enquadrados em cargos id^nticos em suas respectivas categorias funcionais alteradas ou neo,
reclassificadas ou nao, nos padrOes de vencimentos constantes do Anexo I previsto no caput,
sem reduc^o de seus vencimentos e em conformidade corn os anexos II e III.

Art. 37° — Os atuais servidores concursados e estaveis ocupantes dos cargos
pilblicos, para fins de promoc^o por merecimento ou Gratificac^o de Incentivos a titulos (GIT),
serdo avaliados observados os seguintes criterios:

§1° As avaliacties ocorrerdo sempre e somente no mes de marco de cada ano e
dever^o ser instruidas corn a documentac^o que comprovem os requisitos da legislaceo
especifica.

§2° A Gratificaceo de Incentivos a titulos (GIT) estende-se aos servidores
celetistas.

Art. 38° - Os criterios de concess^o para GIT e Promoceo por merecimento ser^o
submetidos a avaliaceo do Conselho Municipal de Politica de Administracao e Remuneraceo
de Pessoal (COMPARP), conforme regulamentado em legislac^o especifica.

Art. 39° - A distribuic^o dos cargos, por funk) e/ou area, dar-se-e, conforme
Anexo I desta Lei.

Art. 40° - Passam a integrar o Quadro de Cargos em Extinceo os Cargos de
Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Servicos de Engenharia, Atendente, Ficheiro, Motorista
Operador, Chapeador, Auxiliar de Chapeador, Escriturerio, Gari, Assessor Administrativo e
Torneiro Mecanico.

Par^grafo Unico — Os atuais ocupantes dos cargos em extinceo permanecem
corn todos os direitos e vantagens assegurados ate o fim da carreira.

Art. 41° - Embora tenha havido a reclassificac^o dos padreies, os valores e carga
horeria continuam inalterados, sendo que os atuais servidores do Quadro Geral sere°
automaticamente regidos por esta Lei, sem qualquer prejuizo em sua remuneraceo.

Art. 42° - Os atuais integrantes de funcOes ora alteradas, permanecer^o corn a
formaceo exigida a epoca do concurso pUblico Lei n°. 1.426/02 e 2.699/11 e suas alteracOes,
sem prejuizo na carreira.

Art. 43° - Alern dos servidores regidos por esta Lei, podere o Municipio contar com
os servidores em carater temporal-I° para atender as necessidades temporaries de
excepcional interesse pUblico, que sera° contratados mediante aprovac^o em anterior
Processo Seletivo Simplificado, nos termos da Lei.

Art. 44° - Aos servidores contratados em carater temporerio nos termos do artigo
anterior aplica-se obrigatoriamente o Regime Juridico dos Servidores Municipais, percebendo

9



w ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL
CNPJ:88.142.302/0001-45 - Fone/fax:(55)3281-1351 - Rua XV de Novembro,438 - CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul-RS

vencimentos fixados em lei, nunca superior ao vencimento da "Classe A" do cargo
correspondente a função objeto de contrato.

Art. 45
0
 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta

de dotação orçamentária própria.

Art. 46° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n°. 2.699 de 14 de janeiro de 2011 e
suas alterações.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, aos ..... dias do
mêsde ...... ano de 20.......

Otomar Vivian
Prefeito
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ANEXO I
ESPECIFICACOES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

(INDICE)

DESCRICAO PAG.

CATEGORIA FUNCIONAL: ARTIFICE
CARGOS: 14 a 21

CHAPEADOR (Em Extinc5o) 14 e 15
ELETRICISTA 16
FERREIRO (Em Extinc^o) 17
I NSTALADOR H I DRAULICO 18
MARCENEIRO E CARPINTEIRO 19
PEDREIRO 20
SOLDADOR 21

CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTE FAZENDARIO
CARGOS: 22 a 25

AGENTE ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO 22
AUDITOR FISCAL 23
OFICIAL FAZENDARIO DE CONTROLE INTERNO 24
TESOUREIRO 25

CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTE TECNICO
CARGOS : 26 a 44

AGENTE ADMINISTRATIVO 26 e 27
AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 28
AUXILIAR DE SERVICOS DE ENGENHARIA (Em Extincao) 29
ASSISTENTE EM SAUDE 30 e 31
DESENHISTA 32
ELETROTECNICO 33
ESCRITURARIO (Em Exting^o) 34 e 35
TECNICO EM AGROPECUARIA 36
TECNICO EM CONTABILIDADE 37
TECNICO EM EDIFICACOES 38 e 39
TECNICO EM ENFERMAGEM 40
TECNICO EM ENGENHARIA CIVIL 41 e 42
TECNICO EM INFORMATICA 43
TECNICO EM EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES 44

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE ARTIFICE
CARGOS: 45 a 51

AUXILIAR DE CARPINTARIA 45
AUXILIAR DE CHAPEADOR (Em extincao) 46
AUXILIAR DE CONSTRUCAO CIVIL 47
AUXILIAR DE ELETRICISTA 48
AUXILIAR DE MECANICA 49
BORRACHEIRO (Em extincao) 50
ZELADOR DE CEMITERIO 51
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CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE SERVIÇOS
COMPLEMENTARES

CARGOS: 52 a 55
CONTÍNUO 52
GARI (Em Extinção) 53
OPERÁRIO 54
SERVENTE 55

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR EXECUTIVO
CARGOS: 56 a 62

AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR 56 e 57
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 58
ATENDENTE (Em Extinção) 59
AUXILIAR DE ENFERMAGEM (Em Extinção) 60
RECEPCIONISTA 61
TELEFONISTA 62

CATEGORIA FUNCIONAL: CONDUTOR DE VEÍCULOS
CARGOS: 63 a 66

MOTORISTA 63
MOTORISTA OPERADOR (Em Extinção) 64
OPERADOR DE MÁQUINAS 65
OPERADOR DE MAQUINAS AGRICOLAS 66

CATEGORIA FUNCIONAL: FISCAL
CARGOS: 67 a 71

FISCAL AMBIENTAL 67
FISCAL DE OBRAS 68
FISCAL DE SAÚDE 69 e 70
FISCAL DE TRANSITO 71

CATEGORIA FUNCIONAL: PORTARIA E VIGILÂNCIA
CARGO: 72

AGENTE DE PORTARIA E VIGILÂNCIA 72
CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO CIENTÍFICO

CARGOS: 73 a 116
ADVOGADO (40h) 73
ANALISTA DE INFORMAÇÃO EM SAÚDE 74
ARQUITETO (20h) 75
ARQUIVISTA (20h) 76
ASSESSOR ADMINISTRATIVO (20h) Em Extinção) 77
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO (40h) 78 e 79
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO - CONTADOR (40h) 80 e 81
ASSISTENTE SOCIAL (20h) 82 e 83
AUDITOR EM SAÚDE PUBLICA 84
BIBLIOTECÁRIO (20h) 85
CIRURGIÃO DENTISTA (20h) 86
CONTADOR (40h) 87
ENFERMEIRO (20h) 88 e 89
ENFERMEIRO (40h) 90 e 91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL
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ENGENHEIRO AGRÔNOMO (20h) 92 e 93
ENGENHEIRO CIVIL (20h) 94
ENGENHEIRO FLORESTAL (20h) 95
FARMACÊUTICO (20h) 96 e 97
FISIOTERAPEUTA (20h) 98
FONOAUDI LOGO (20h) 99
MÉDICO (20h) 100 a 105
MEDICO (40h) 106
MÉDICO VETERINÁRIO (20h) 107 e 108
MUSE LOGO (40h) 109
NUTRICIONISTA (20h) 110 e 111
ODONT LOGO (40h) 112
PSICÓLOGO (20h) 113 e 114
TURISM LOGO 40h 115e 116

CATEGORIA FUNCIONAL: TORNEARIA E MECÂNICA
CARGOS: 117a118

MECÂNICO 117
TORNEIRO MECÂNICO (Em Extinção) 118

CATEGORIA FUNCIONAL: MONITORIA
CARGOS: 119a123

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 119
MONITOR SOCIAL 120 e 121
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 122
MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 123
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ANEXO I

ESPECIFICACOES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS
CATEGORIA FUNCIONAL: ARTIFICE

CLASSES: A, B, C, D, E, F.
PADRAO: P 05.

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel m^dio,
envolvendo a execucao de trabalho inerente a construcao civil, eletricidade,
marcenaria e mecanica.

CARGO: CHAPEADOR - (Em Extingdo)
PADRAO: P 05

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel medico,
envolvendo a execucao de trabalho de chapeamento, bem como, pinturas em geral,
identificacao de defeitos e consertos, servicos de instalacao e reparos.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 - Riscar sobre chapas sinais convencionais, guiando-se pelo desenho ou
especificacties e empregando instrumentos de tracagem, para guiar as operacties
programadas;
02 — Executar moldagem das diferentes partes utilizando tesouras manuais e
mecanicas, dobradeiras, morsas, macetas ou outros meios, para confeccionar a peca
ou as partes a serem substituidas;
03 — Unir as diferentes partes, utilizando rebites e ou solda, para completar a forma de
peca;
04 — Reparar a parte deformada da carroceria, como paralamas, guarda-malas,
desamassando-as ou tratando-as de outra forma como martelos, calcos, esticadores,
alavancas e macacos para devolver as peps sua forma primitiva;
05 — Retirar da carroceria as partes deformadas, como frentes, radiadores, portas e
outras peps, utilizando ferramentas manuais para conserta-las na bancada ou
substitui-las por outras perfeitas;
06 — Aplicar estanho derretido em determinados locals das peps ou carrocerias,
valendo-se dos meios rotineiros, para corrigir saliencia e reentrancia em pontos
inacessiveis as ferramentas;
07 — Lixar ou limar as partes recompostas, utilizando as ferramentas e o meios
necessarios para tanto, para uniformizar e alisar essas partes;
08 — Aplicar material anticorrosivo utilizando pincais e trinchas, para proteger a chapa;
09 — Reparar fechaduras, dobradicas, batentes, trincos e fechos, desempenando,
regulando ou substituindo, montando ou desmontando, aparafusando, soldando e
esmerilhando pecas para mant^-las em bom estado;
10 — Substituir canaletas e pestanas de vidros;
11 — Executar atividades afins.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PUblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACAO ESSENCIAL PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo.
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Idade: Entre 18 e 50 anos
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições de cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: ELETRICISTA
PADRAO: P 05

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel m^dio,
envolvendo a execucao de trabalho de identificacao de defeitos, servicos de instalacao
e reparo de circuito e aparelhos el^tricos.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Instalar e reparar linhas e cabos de transmissao, inclusive os de alta tensao;
02 — Fazer reparos em aparelhos eletricos em geral;
03 — Consertar e preparar elevadores, geradores, motores, relOgios el^tricos, inclusive
de controle de ponto, etc;
04 — Executar enrolamentos de pequenos motores, transformadores, dinamos,
alternadores, magnetos e bobinas;
05 — Fazer instalacOes el^tricas de lampadas, de campainhas, chaves de distribuicao,
bobinas, autorn^ticos, etc;
06 — Concertar e preparar instalacOes eletricas internas e externas;
07 — Orientar, coordenar e supervisionar trabaihos a serem desenvolvidos por
auxiliares;
08 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso lico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACAO ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo.
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instrucOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicties de cargo serao desenvolvidas
no horario normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: FERREIRO (Em extinção)
PADRÃO: P 05

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio,
envolvendo a execução de trabalho de fundição, reparos e manutenção de
ferramentas e tarefas semelhantes.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Executar trabalhos simples de confecção e reparo em ferro e aço;
02 — Desmontar, montar e lubrificar ferramentas;
03 — Executar todos os serviços de moldagem e fundição de metais;
04 — Confeccionar faroletes de bóias;
05 — Executar operação de torneamento em peças de metal;
06 — Executar consertos em fechaduras, chaves, grades, portões e armações de ferro
em geral;
07 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por
auxiliares;
08 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÃO ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo.
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições de cargo
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.

serão desenvolvidas
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CARGO: INSTALADOR HIDRAULICO
PADRAO: P 05

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel madio,
envolvendo a execug^o de trabaiho em instalag^o hidr^ulica, bem como a construcao
e reconstrugao de obras, identificagao de defeitos e consertos, servigos de instalag^o
e reparos.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Fazer instalagOes de encanamentos em geral;
02 — Assentar manilhas:
03 — Instalar condutores de agua, esgoto e gas, eventualmente reformar caixas de
agua;
04 — Consertar condutores e caihas;
05 — Fazer instalagOes de aparelhos em geral, caixas de descargas, pias, banheiros e
efetuando pequenos consertos;
07 — Ministrar conhecimentos a ajudantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PUblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACAO ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo.
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instrucoes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuigOes de cargo sera() desenvolvidas
no horario normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: MARCENEIRO E CARPINTEIRO
PADRÃO: P 05

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio,
envolvendo a execução de trabalho em madeira, bem como a construção e
reconstrução de obras, pinturas em geral, identificação de defeitos e consertos,
serviços de instalação e reparos.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Manejar instrumentos e equipamentos de marcenaria;
02 — Fazer trabalhos de tornearia de madeira, modelagem e entalhação;
03 — Fazer revestimento de madeira de lei ou folhados;
04 — Restaurar objetos de madeira;
05 — Fazer tratamento em madeira para diversos fins;
06 — Preparar e lustrar móveis e outras superfícies de madeira;
07 — Fazer desenhos e esboços dos objetos que vão ser construídos;
08 — Construir estruturas de madeira;
09 — Preparar e assentar assoalhos e madeiramento para tetos e telhados;
10 — Fazer e montar esquadrias;
11 — Preparar e montar portas e janelas;
12 — Colocar e substituir fechaduras;
13 — Construir e montar andaimes;
14 — Realizar consertos em objetos de madeira;
15 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por
auxiliares;
16 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÃO ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental.
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições de cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: PEDREIRO
PADRAO: P 05

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel m^clio,
envolvendo a execuc^o de trabalho em ferro, aco e madeira, bem como a construcao
e reconstruc^o de obras e pinturas em geral.

DESCRICAO ANALiTICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Fazer alicerces, paredes, muros de arrimo, blocos de cimento, etc...;
02 — Fazer e preparar bueiros, fossas e pisos de cimento;
03 — Trabalhar corn instrumentos de nivelamento e prumo;
04 — Preparar ou orientar a preparac^o de argamassa para juncao de tijolos ou para
rebocos de paredes;
05 — Rebocar, preparar caiaceies em paredes;
06 — Preparar e colocar concretos em formas e fazer artefatos de cimento;
07 — Assentar marcos de portas e janelas;
08 — Colocar teihas, azulejos e ladrilhos;
09 — Armar andaimes;
10 — Fazer concreto em obras de alvenaria;
11 — Preparar e combinar tintas em geral;
12 — Remover tintas antigas, lavar, massar e preparar superficies para pintura;
13 — Aplicar tintas decorativas ou de protec^o, esmaltes, etc..., em paredes,
estruturas, objetos de madeira ou metal;
14 — Fazer instalacOes de encanamento em geral, de apareihos sanit^rios, de caixa de
descargas;
15 — Efetuar consertos para encanamentos, apareihos sanithrios, caixas de descargas,
cabos e mangueiras, etc...;
16 — Orientar, coordenar e supervisionar trabaihos a serem desenvolvidos por
auxiliares;
17 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Pilblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACAO ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental.
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instrucOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicOes de cargo ser^o desenvolvidas
no horkio normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: SOLDADOR
PADRÃO: P 05

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio,
envolvendo a execução de trabalhos de soldas em geral, bem como a construção e
reconstrução de obras, identificação de defeitos e consertos, serviços de instalação e
reparos.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Executar diferentes tipos de soldas em chapas, peças de máquinas, lâminas de
escarificador, peças de veículos, chassis, carcaças de motores, radiadores, rodas
motrizes, esteiras, pinos, molas, etc;
02 — Executar soldas comuns, elétricas e a oxigênio, inclusive soldas com prata e
alumínio, etc;
03 — Manejar maçaricos e outros instrumentos de soldagem;
04 — Preparar as superfícies a serem soldadas;
05 — Cortar metais por meio de chama dos aparelhos de solda;
06 — Executar serviços de solda em ferro, aço, ferro fundido e outros metais;
07 — Encher, por meio de solda elétrica, pontas de eixo, pinos, engrenagens, mancais,
etc;
08 — Zelar pela conservação do equipamento e pela limpeza dos locais de trabalho;
09 — Orientar e supervisionar trabalhos de auxiliares;
10 — Executar tarefas afins.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÃO ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental.
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições de cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTE FAZENDÁRIO
CLASSES: A, B, C, D, E, F.

PADRÃO: P 08, P 10.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio, de grande
responsabilidade e relativa complexidade, envolvendo a execução de trabalhos
relacionados com a fiscalização, ao controle da arrecadação de tributos, o cadastro
imobiliário, compras e patrimônio.

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
PADRÃO: P 08

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio, de grande
responsabilidade e relativa complexidade, envolvendo a execução de trabalhos
relacionados com cadastro imobiliário do Município, lançamento, controle e
arrecadação de IPTU, ITBI, ICMS, ISSQN e outros impostos e taxas municipais.

DESCRIÇÃO ANÁLITICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Fazer levantamento físico do cadastro imobiliário;
02 — Manter atualizado os dados da planta de valores do Município, com vistas a
estabelecer os valores do IPTU;
03 — Manter atualizado o cadastro de loteamento individual;
04 — Fornecer dados atualizados para avaliações, com vistas a estabelecer o valor do
ITBI;
05 — Emitir relatórios de acompanhamento da arrecadação do ISSQN;
06 — Fazer a distribuição de talonários aos produtores rurais do Município;
07 — Distribuir, acompanhar receber e conferir as guias informativas do ICMS;
08 — Colaborar por convênio ou quando solicitado pelo Estado, prestando informações,
junto ao ICMS;
09 — Fornecer relatórios de acompanhamento de arrecadação do ICMS no Município;
10 — Arrecadar e controlar todas as taxas municipais;
11 — Fornecer certidões, alvarás e outros documentos requeridos pelos contribuintes,
obedecidas as normas recebidas;
12 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÃO ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Médio ou Equivalente
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: AUDITOR FISCAL
PADRAO: P 08

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel m^dio, de grande
responsabilidade e grande complexidade, envolvendo a execucao de trabalhos
relacionados corn a auditoria de debitos, fiscalizacao, lancamento e arrecadacao de
tributos.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUIOES:
01 — A constituicao do credito tributario pelo Iancamento, assim entendido o
procedimento administrativo tendente a verificar a ocorr^ncia do fato gerador da
obrigacao correspondente, determinar a materia tributavel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicacao da
penalidade cabivel;
02 - 0 julgamento do processo fiscal conforme dispuser a lei;
03 — A requisicao, o acesso e o use de informacOes referentes a operaceles e servicos
das instituicoes financeiras e das entidades a elas equiparadas, quando houver
procedimento de fiscalizac^o ern curso e quando os exames forem considerados
indispensaveis, em conformidade corn a legislacao especifica, que estabelecera
procedimentos para preservar o sigilo das informacOes obtidas.
04 — 0 exercicio das demais funcities inerentes a Tributacao, Arrecadacao e
Fiscalizacao de tributos municipais e delegados.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso POblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACAO ESSENCIAL PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Madio ou Equivalente
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruceles reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicOes do cargo sera° desenvolvidas
no horario normal de quarenta (40) horas semanais de trabaiho.
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CARGO: OFICIAL FAZENDÁRIO DE CONTROLE INTERNO
PADRÃO: P 08

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio, de relativa
complexidade e de grande responsabilidade, envolvendo a execução de trabalhos
relacionados com compras, patrimônio, empenho, liquidação, pagamento, informática
e Almoxarifado.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Fazer tomadas de preços e Editais de Licitação;
02 — Promover Licitações;
03 — Encaminhar requisições para empenhos;
04 — Manter atualizado, segundo orientação, o cadastro dos bens móveis e imóveis do
Município;
05 — Exigir e controlar a guarda de bens pelos servidores;
06 — Controlar orçamentariamente a disponibilidade para empenho;
07 — Emitir os empenhos encaminhados pelo Setor de Compras;
08 — Controlar a entrega, ou recebimento dos materiais e ou serviços constantes dos
respectivos empenhos, responsabilizando-se pelos mesmos;
09 — Examinar os dados na programação financeira para pagamento dos
compromissos do Município de acordo com a orientação recebida;
10 — Alimentar o computador com os dados relativos ao seu setor de trabalho e extrair
relatório estatístico ou outros relatórios de interesse da administração;
11 — Guardar o material para consumo adquirido pela Prefeitura;
12 — Controlar o estoque, através de balanços periódicos, de acordo com
determinações recebidas;
13 — Fazer a distribuição e controle de material, obedecendo as instruções recebidas;
14 — Executar serviços datilográficos pertinentes ao setor de trabalho;
15 — Executar outras tarefas afins.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÃO ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Médio ou Equivalente.
Idade: 18 anos
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: TESOUREIRO
PADRAO: P 10

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Receber e guardar valores, efetuar
pagamentos e ser respons^vel pelos valores entregues a sua guarda.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Receber e pagar em moeda corrente;
02 — Receber, entregar e guardar valores em custOdia;
03 — Dirigir os servigos de tesouraria, distribuindo os trabalhos entre auxiliares;
04 — Supervisionar os servigos de seguranga da tesouraria;
05 — Movimentar fundos;
06 — Efetuar nos prazos legais, os recoihimentos devidos;
07 — Conferir e rubricar livros;
08 — Informar, dar parecer e encaminhar processos de competdncia da tesouraria;
09 — Conferir suprimentos de valores;
10 — Endossar cheques e assinar os demais documentos, relativos ao movimento de
valores;
11 — Preencher e assinar cheques banc^rios;
12 — Executar outras tarefas correlatas.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PUblico de Prova ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Medi° ou Equivalente; habilitagdo funcional; experr^ncia
comprovada no servigo pUblico em fungi:5es de certa complexidade.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Idoneidade moral comprovada mediante investigag^o social, fianga nos termos
da lei a ser apresentada no ato da posse, ou conforme as instrugOes reguladoras do
processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuigOes do cargo serao desenvolvidas
no horkio normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTE TÉCNICO
CLASSES: A, B, C, D, E, F.
PADRÃO: P08,P10eP11.

DESCRIÇÕES SINTÉTICAS DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio, de
relativa complexidade, envolvendo a execução de trabalhos relacionada com a
aplicação da legislação, de pessoal, material, arrecadação, de organização da
administração e atividades envolvendo a execução de levantamento, de orientação e
de coordenação de trabalhos técnicos, rotineiros, de construção, obras em geral, e
específicos aplicados à determinada área.

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO.
PADRÃO: P 08

DESCRIÇÕES SINTÉTICAS DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio, de
relativa complexidade, envolvendo a execução de trabalho relacionada com aplicação
da legislação de pessoal, material e de organização da administração.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Colaborar em estudos e pesquisas que tenham por objetivo o aprimoramento de
normas e métodos de trabalho para o melhor desenvolvimento das atividades da
repartição;
02 — Participar de estudos destinados a simplificar o trabalho e reduzir os custos das
operações;
03 — Efetuar levantamentos com vista á elaboração da proposta orçamentária da
repartição;
04 — Colaborar em estudos relativos a estrutura organizacional da repartição, visando
a identificação de falhas e correções necessárias;
05 — Efetuar levantamento de necessidades com vistas ao desenvolvimento da
programação do setor de trabalho;
06 — Elaborar, sob orientação, planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros
e manuais de serviço;
07 — Orientar e supervisionar o registro de dados relativos ao setor de trabalho;
08 — Pesquisar elementos necessários ao estudo de casos relativos a direitos e
deveres dos servidores;
09 — Auxiliar no desenvolvimento das atividades de recrutamento, seleção e demais
funções relativas à administração de pessoal;
10 — Elaborar folhas de pagamento de pessoal e quadros demonstrativos;
11 — Estudar e informar processos que tratem de assuntos relacionados com a
legislação específica de pessoal preparando os expedientes que se fizerem
necessário;
12 — Auxiliar em estudos preliminares relacionados com a classificação de cargos e
empregos, bem como, em processos de análise, avaliação e remuneração de cargos e
empregos;
13 — Orientar, sob a supervisão, o funcionamento de cadastro de pessoal, material e
patrimônio;
14 — Orientar e coordenar as tarefas de recebimento, venda, guarda, controle e
conferência de valores ou bens públicos;
15 — Preparar ou orientar a preparação de qualquer modalidade de expediente relativo
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a licitagao;
16 — Supervisionar a organizagao e atualizagao de registro de estoque de material
existente no almoxarifado, bem como, providenciar na aquisigao de suprimento de
material de consumo e permanente;
17 — Promover periodicamente balancetes, inventarios e balango do material em
estoque ou movimentado;
18 — Passar certidOes corn base nos dados e registros existentes, mediante solicitagao
ou por determinagao superior;
19 — Redigir, de acordo corn crit^rios predeterminados, informagOes, apostilas,
instrugOes, ordens de servigo, contratos e relatOrios;
20 — Prestar informagOes ao publico relativos ao andamento de expedientes;
21 — Auxiliar em estudos relativos a lotagao de cargos nas unidades administrativas;
22 — Auxiliar na programagao das atividades de aperfeigoamento e treinamento de
pessoal;
23 — Organizar, por determinagao superior, coletanea de Leis, regulamentos e normas
relativas as atividades da repartigao;
24 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por
auxiliares;
25 — Executar trabalhos de datilografia em geral;
26 — Efetuar a digitagao de dados corn vistas ao processamento eletrOnico;
27 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PUblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICAOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino M^dio ou equivalente.
Idade: Acima de 18 anos.
Outra: Conforme as instrugOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuigOes do cargo ser^o desenvolvidas
no horario normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
PADRÃO: P 10

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Desenvolver suas ações de auxiliar
de consultório dentário nos espaços das unidades de saúde e no
domicílio/comunidade.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar ações de promoção e
prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante
planejamento local e protocolos de atenção à saúde; proceder à desinfecção e à
esterilização de materiais e instrumentos utilizados; preparar e organizar instrumental
e materiais necessários; instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista nos
procedimentos clínicos; cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos
odontológicos; organizar a agenda clínica; acompanhar, apoiar e desenvolver
atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde da
família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; e
participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento
da ESF.

HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais,
inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados.
FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e
REQUISITOS PARA INGRESSO:
Escolaridade: Habilitação legal para o exercício da profissão e Registro no
Regional de Odontologia.
Idade: acima de 18 anos
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CARGO: AUXILIAR DE SERVICOS DE ENGENHARIA - (Em Exting^o)
PADRAO: P 08

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividade de nivel medic), de relativa
complexidade, envolvendo a execucao de levantamento e lotag^o de obras, bem
como, de orientacao e de coordenagAo de trabalhos rotineiros de construg^o de obras
em geral, sob supervis^o do engenheiro.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Fazer composig^o de pregos, orgamentos, medig^o e locag^o de obras;
02 — Calcular e preparar orgamentos relativos a obras de infra-estrutura;
03 — Realizar trabalhos de medig^o, de demarcagAo e de cAlculos analiticos de Area e
terrenos;
04 — Orientar trabalhos de alinhamentos de ruas e estradas;
05 — Calcular orgamentos e preparar esquemas de instalagOes domiciliares de Agua,
esgoto e eletricidade;
06 — Realizar trabalhos de sondagens geolOgicas e batimetricas;
07 — Dirigir ou executar servigos de drenagem e balizamento;
08 — Fazer desenhos de plantas e perfis;
09 — Medir a descarga de cursos de Agua e fazer o respectivo cAlculo;
10 — Assentar postos pluviom^tricos;
11 — Locar obras de construcao civil, fluvial;
12 — Fazer cAlculos relativos a material para construg^o;
13 — Verificar e preparar aparelhos topogrAficos e hidrogrAficos;
14 — Executar trabalhos de levantamento, de manutencao e de conservacao das
instalagOes do predio da repartig^o;
15 — Supervisionar tarefas rotineiras na construcao de obras;
16 — Interpretar plantas de construcao;
17 — Controlar a dosagem de argamassas e concretos;
18 — Verificar as formas e armaduras para concreto armado;
19 — Responsabilizar-se pelos materiais existentes nas obras, zelando pela sua
conservag^o e aplicagAo;
20 — Fazer pedidos de material;
21 — Verificar o cumprimento de especificagOes contratuais;
22 - Colaborar na apresentag^o de cronogramas de obras e de desembolso;
23 — Fornecer, quando solicitado, dados para fins estatisticos;
24 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por
auxiliares;
25 — Exercer outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PCiblico de Prova ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino M^dio ou Equivalente
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instrucoes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuigOes do cargo sera's° desenvolvidas
no horArio normal de quarenta (40) horas semanais de trabaiho.
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CARGO: ASSISTENTE EM SAÚDE
PADRÃO: P 08

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio, de relativa
complexidade, envolvendo a execução de trabalhos relacionada com a aplicação da
legislação, de pessoal, material, arrecadação, de organização da administração e
atividades envolvendo a execução de levantamento, de orientação e de coordenação
de trabalhos técnicos, rotineiros, de construção, obras em geral, e específicos
aplicados à determinada área.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Classificar, protocolar processos, documentos, registrando entradas saídas e
movimentações na repartição;
03 — Preparar índices e fichários de acordo com a orientação recebida;
04 — Auxiliar no arquivamento de processos de dados em fichas e outros processos de
controle e pesquisa em arquivos;
05 — Auxiliar na elaboração de balancetes, inventários e balanços dos materiais
movimentando ou em estoque;
06 — Auxiliar no levantamento de dados para a proposta orçamentária;
07 — Auxiliar os trabalhos de coleta e registro de dados pertinentes às atividades do
setor de trabalho;
08 — Estudar e informar processos de rotina, referente às atividades específicas do
setor de trabalho, de acordo com orientação recebida;
09 — Executar tarefas de digitação relacionadas com as atividades do setor de
trabalho;
10 — Identificar, qualificar e registrar pacientes, para fins de atendimento médico e
hospitalar de acordo com orientação recebida;
11 — Receber, registrar e anexar o prontuário de paciente, fichas clínicas, laudos de
exames laboratoriais, bem como qualquer documentação semelhante, de acordo com
normas pré-determinadas;
12 — Organizar, atualizar e arquivar os prontuários de pacientes, bem como efetuar
sua movimentação e guarda;
13 — Efetuar tarefas de rotinas administrativas, em estabelecimentos hospitalares,
clínicos e administrativos;
14 — Efetuar registro de frequência de pessoal;
15 — Requisitar e manter suprimento de material necessário ao trabalho;
16 — Zelar pela conservação do equipamento em uso providenciando os consertos que
se fizerem necessários;
17 — Atender ao público prestando as informações solicitadas;
18 — Efetuar os devidos registros digitalmente com vista ao processamento eletrônico;
19 — Atuar no setor de informações;
20 — Executar outras tarefas inerentes ao cargo.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de provas ou de provas e títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Curso especifico pós-médio na área de saúde (Técnico em
Enfermagem, Técnico em Radiologia e Técnico em Analises Clinicas), com registro no
devido conselho da Classe.
Idade: Acima de 18 anos
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Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.

31



VW ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL

Ik
kam, CNPJ:88.142.302/0001-45 - Fone/fax:(55)3281-1351 - Rua XV de Novembro,438 - CEP 96.570-000 - Caoapava do Sul-RS

CARGO: DESENHISTA
PADRAO: P 10

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel medic), de relative
complexidade, envolvendo a execuceo de trabalhos de desenho tecnico e artistico,
aplicados a engenharia, a hidrografia, a estatistica e de greficos em geral.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Desenhar em escala, a partir do croqui e sob supervisao, projeto arquitetOnico,
compreendendo: plantas, cortes e fachadas;
02 — Desenhar, sob supervisao, projetos de urbanismo, de obras e de edificacees;
03 — Planejar e executar desenhos decorativos, flamulas, brasees, bandeiras e
insignias;
04 — Desenhar greficos de fotografias, sOcio-econOmicos, estatisticos e greficos em
geral;
05 — Desenhar organogramas, fluxogramas, diagramas e "layout" de natureza
complexa;
06 — Desenhar, sob supervisao, plantas de concreto armado, de instalacOes
hidrossaniteria, el^tricas e de instalacOes especiais;
07 — Preparar e selecionar , por determinacao superior, material audiovisual;
08 — Desenhar e montar laminas para projeceo;
09 — Elaborar, quando solicitado, perspectives de natureza complexa;
10 — Fazer, sob supervisao, desenhos cartogreficos e celculos de coordenadas,
quando solicitado;
11 — Fazer desenhos didaticos em geral, quando solicitado;
12 — Fazer desenhos para "cliches", cartazes, paineis e "slides", bem como, de mapas;
13 — Desenhar pecas de maquinas e mOveis;
14 — Desenhar pecas m^dicas e orgaos (anatomia patolOgica), para fins de estudos e
demonstracties;
15 — Desenhar letras ou letreiros usando a tecnica e o senso artistico;
16 — Criar logotipos e executar desenhos tecnicos em geral;
17 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por
auxiliares;
18 — Fornecer, quando solicitado, dados para fins estatisticos;
19 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PCiblico de Proves ou de Proves e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Medi° ou equivalente suplementado por curso de
especializageo adequado.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as atribuicOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicties do cargo sere° desenvolvidas
no horerio normal de quarenta (40) horas semanais de trabaiho.
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CARGO: ELETROTÉCNICO
PADRÃO: P 10

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atuar na área de Projetos de
eletrificação rural, levantamento dos consumidores, fazer projetos, desenho,
orçamento, etc.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
a) Atuando na Zona Rural:
01 - Fazer levantamento de campo referente ao traçado da rede, buscando um melhor
terreno para efetuar uma rede;
02 — Fazer levantamento de campo referente aos usuários;
03 — Fazer o anteprojeto;
04 — Fazer o projeto;
05 — Fazer o desenho;
06 — Fazer o orçamento do projeto;
07 — Preencher a documentação que acompanha o projeto;
08 — Encaminhar o projeto à AES SUL;
09 — Definir os custos aos usuários;
10 — Efetuar reuniões no local onde está sendo feito o projeto, buscando englobar
todos os moradores do local no projeto;
11 — Executar a obra;
12 — Implantar postes, estruturas, instalações de transformadores e lançamentos de
condutores;
13— Fiscalizar a rede, corrigindo eventuais defeitos.
b) Atuando na Zona Urbana:
01 — Fazer projetos elétricos de prédios construídos pela Prefeitura;
02 — Executar instalações prediais;
03 — Fazer orçamento de materiais elétricos;
04 — Atuar na parte de iluminação pública.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitação legal para o exercício da profissão (Curso Pós-médio em
Eletrotécnica).
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as atribuições reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: ESCRITURARIO - (Em Extincao)
PADRAO: P 08

DESCRICOES SINTETICAS DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel medics, de
relativa complexidade, envolvendo a execucao de trabalho relacionado corn aplicac^o
da legislac^o de pessoal, material e de organizac^o administrac^o.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Colaborar em estudos e pesquisas que tenham por objetivo o aprimoramento de
normas e metodos de trabalho para o melhor desenvolvimento das atividades de
reparticao;
02 — Participar de estudos destinados a simplificar o trabalho e reduzir os custos das
operacOes;
03 — Efetuar levantamentos corn vista a elaborac^o da proposta orcamentaria da
reparticOo;
04 — Colaborar em estudos relativos a estrutura organizacional da repartic^o, visando
a identificac^o de falhas e correciies necessarias;
05 — Efetuar levantamento de necessidades corn vistas ao desenvolvimento da
programac^o do setor de trabalho;
06 — Elaborar, sob orientacao, pianos iniciais de organizac^o, graficos, fichas, roteiros
e manuais de servico;
07 — Orientar e supervisionar o registro de dados relativos ao setor de trabalho;
08 — Pesquisar elementos necessarios ao estudo de casos relativos a direitos e
deveres dos servidores;
09 — Auxiliar no desenvolvimento das atividades de recrutamento, selec^o e demais
functies relativas a administracao de pessoal;
10 — Elaborar folhas de pagamento de pessoal e quadros demonstrativos;
11 — Estudar e informar processos que tratem de assuntos relacionados corn a
legislac^o especifica de pessoal preparando os expedientes que se fizerem
necessario;
12 — Auxiliar em estudos preliminares relacionados corn a classificac^o de cargos e
empregos, bem como, em processos de analise, avaliac^o e remunerac^o de cargos e
empregos;
13 — Orientar, sob a supervisao, o funcionamento de cadastro de pessoal, material e
patrimOnio;
14 — Orientar e coordenar as tarefas de recebimento, venda, guarda, controle e
conferencia de valores ou bens pUblicos;
15 — Preparar ou orientar a preparacao de qualquer modalidade de expediente relativo
a licitac^o,
16 — Supervisionar a organizac^o e atualizac^o de registro de estoque de material
existente no almoxarifado, bem como, providenciar na aquisicdo de suprimento de
material de consumo e permanente;
17 — Promover periodicamente balancetes, inventarios e balanco do material em
estoque ou movimentado;
18 — Passar certidOes corn base nos dados e registros existente, mediante solicitacao
ou por determinac^o superior;
19 — Redigir, de acordo corn critarios predeterminados, informacties, apostilas,
instrucoes, ordens de servico, contratos e relatOrios;
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20 — Prestar informações ao público relativos ao andamento de expedientes;

21 — Auxiliar em estudos relativos a lotação de cargos nas unidades administrativas;
22 — Auxiliar na programação das atividades de aperfeiçoamento e treinamento de
pessoal;
23 — Organizar, por determinação superior, coletânea de Leis, regulamentos e normas
relativas às atividades da repartição;
24 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por
auxiliares;
25 — Executar trabalhos de datilografia em geral;
26 — Efetuar a digitação de dados com vistas ao processamento eletrônico;
27 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Médio Incompleto.
Idade: Acima de 18 anos.
Outra: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO — TECNICO EM AGROPECUARIA
PADRAO: P 08

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel m^dio, de relativa
complexidade, envolvendo trabalho de defesa sanitaria animal e vegetal, bem como,
prestar assistancia e orientacao aos agricultores e pecuaristas.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Prestar assist^ncia aos agricultores sobre m^todos de cultura e de coiheita, bem
como, sobre meios de defesa e tratamento contra pragas e mol^stias nas plantas;
02 — Realizar culturas experimentais atraves do plantio de canteiros, bem como,
efetuar calculos para adubacao e preparo da terra;
03 — Fazer demonstracOes praticas de combate a formiga, do emprego de maquinas
para a regiao, dos m^todos para impedir a eros^o do solo e a recuperacao das areas
abandonadas;
04 — Informar aos agricultores sobre a conveniencia da introducao das novas culturas;
05 — Coletar amostras de plantas e arvores, para fins de identificacao, de
classificacao, de exame, organizar mostruarios de ess^ncias florestais e ornamentais
e de plantas atacadas de mol^stias e pragas, acompanhados de foihetos
demonstrativos;
06 — Aconselhar os agricultores na aquisicao do equipamento mais indicado para cada
lavoura prestar ensinamentos praticos sobre sua manutencao e conservacao;
07 — Orientar os pecuaristas, fazendo demonstracees pi-Micas sobre m^todo de
vacinacao, de criacao e contencao de animais, bem como processos adequados de
limpeza e desinfeccao de estabulos, baias, tambos, etc...;
08 — Inspecionar pocilgas, tambos, etc...;
09 — Auxiliar o veterinario nas pi-Micas operatOrias e tratamento dos animals,
controlando a temperatura, administrando remadios, supervisionando a distribuicao do
alimento, aplicando injecoes, etc...;
10 — Proceder a tuberculinizac^o e ao exame de soro-aglutinac^o para verificacao de
mol^stias, extrair sangue para fins de exame fazer transfusOes de sangue;
11 — Colaborar em experimentacao zootacnica;
12 — Realizar a inseminacao artificial, vacinar e pesar animals;
13 — Colaborar na organizac^o de exposiceles rurais;
14 — Acompanhar o desenvolvimento da producao do leite e verificar o respectivo teor
de gordura,dar orientacao sobre inastrias rurais de conservas e laticinios;
15 — Fazer registro de criadores e agricultores;
16 — Executar outras tarefas semeihantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Piiblico de Prova ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Curso especifico de Nivel Mklio de Tecnico em Agropecuaria,
devidamente oficializado.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instrucoes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicOes do cargo serao desenvolvidas
no horario normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
PADRÃO: P 08

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio de relativa
complexidade, envolvendo a execução de trabalhos relativos aos registros inerentes à
área de contabilidade da repartição.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Executar trabalhos que envolvam os registros contábeis da repartição;
02 — Elaborar empenhos de despesas, observando a classificação e a existência de
saldo nas anotações;
03 — Instruir processos de prestação de contas;
04 — Exercer tarefas, sob orientação relativas à execução orçamentária;
05 — Auxiliar no desenvolvimento dos trabalhos de tomadas de contas da repartição;
06 — Auxiliar no levantamento de dados para a elaboração de relatórios patrimoniais;
07 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Prova ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitação legal para o exercício da profissão.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: TECNICO EM EDIFICACOES
PADRAO: P 11

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Executar, sob supervis^o direta,
tarefas de carater t^cnico relativas a execucao de projetos de edificagOes e outras
obras de engenharia civil, de interesse da municipalidade.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Auxiliar na realizag^o de diagnOsticos, estudos pesquisas e levantamentos que
fornegam subsidios a formulagao de politicas, diretrizes, pianos e agOes a
implantagao, manuteng^o e funcionamento de atividades relacionadas corn a
construgao civil; participar da analise de projetos arquitetOnicos tornado por base as
leis de postura municipais;
02 — Auxiliar na preparagao de programas de trabalho, especificagOes, orgamentos,
cronogramas fisico-financeiro, das obras da municipalidade; participar da realizagao
de estudos no canteiro de obras, tomando e registrando medidas, analisando
amostras de material e efetuando c^lculos para a preparagao de plantas e
especificagao relativas a construgao, reparag^o e conservacao de obras civis; elaborar
esbogos e desenhos t^cnico-estruturais, utilizando instrumentos de desenhos;
03 — Auxiliar na avaliag^o das quantidades e custos de materiais de construcao e
mao-de-obra, efetuando c^lculos, para fornecer dados necesskios a elaborag^o da
proposta de execucao das obras;
04 — Auxiliar no controle da qualidade de materiais, inspecionando e estabelecendo
testes, de acordo corn a especie e o emprego dos mesmos; identificar e resolver
problemas que surjam em relagao a construgao da obras, sua conservagao,
instalagOes hidr^ulicas, sanit6rias; ajudar e supervisionar os trabalhos dos
encarregados das construgOes, tendo em vista o cumprimento das especificagOes
t^cnicas e de prazos da obra e fazer observar o cumprimento das normas de
seguranga do trabalho;
05 — Auxiliar na vistoria de imOveis do municipio anotando os dados do mesmo, corn o
objetivo de fornecer subsidios para confecgao de certidOes, habite-se, cadastro
imobiliario e outros, bem como avaliagOes de terrenos e edificagOes para efeitos de
desapropriagao e outros; executar vistorias nos materiais de combate a incendio
instalados nos edificios do municipio;
06 — Auxiliar na execucao de vistoria tecnicas nas obras aprovadas e licenciadas,
objetivando o cumprimento do projeto aprovado nos seus elementos geom^tricos
essenciais, corn base na legislagao de postura municipal; fiscalizar e embargar obras
nao licenciadas emitindo notificagOes, autos de infragao e intimacoes;
07 — Emitir notificagOes e atuacoes quando a execucao da obra n^° tiver de acordo
corn as leis de postura municipal; participar de pericia t^cnica, quando designado;
participar de reuniiies e grupos de trabalhos; responsabilizar-se pelo controle e
utilizagao dos equipamentos, instrumentos e materiais colocados a sua disposigao;
participar das atividades nos programas especificos, desenvoividos na rede basica de
sairde do municipio, de acordo corn a normatizacao do servico;
08 — Executar outras atribuigOes afins.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PUblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO
Escolaridade: Curso Tecnico de EdificagOes e Registro no Orgao competente
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(CREA).

Idade: Acima de 18 anos
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta horas (40) semanais de trabalho.
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CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM
PADRAO: P 10

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Exercer atividades auxiliares, de nivel
mAdio tAcnico, atribuidas a equipe de enfermagem.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Planejar, programar, orientar e supervisionar atividades de assistdricia de
enfermagem;
02 — Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;
03 — Atuar na preveng^o e controle de doencas transmissiveis em geral, em
programas de vigilancia epidemiolOgica;
04 — Atuar na prevencAo e no controle sisternAtico de danos fisicos que possam ser
causados a pacientes durante a assist^ncia de saCide;
05 — Atuar na prevencAo e no controle sisternAtico da infeccAo hospitalar;
06 — Executar as atividades de assistente de enfermagem;
07 — Sugerir medidas visando o aproveitamento dos recursos da Secretaria de
Municipio da SaCide e do Meio Ambiente;
08 — Responsabilizar-se por equipe de auxiliares necessArios a execug^o de
atividades pr6prias do cargo;
09 — Preencher fichas e relatOrios de atendimento;
10 — Manter registros necessArios ao born funcionamento da Secretaria de Municipio
da Sat:1de e do Meio Ambiente;
11 — Integrar a equipe de saCide;
12 — Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da
profiss^o.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PCiblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Curso especifico pOs-medio de T^cnico em Enfermagem e Registro no
COREN.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as atribuicOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicOes do cargo ser^o desenvolvidas
no horArio normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho. 0 Exercicio do cargo
exige a prestac^o de servico a noite, sAbados, domingos e feriados, sujeito a regime
de plantao de atendimento ao pCiblico.
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CARGO: TÉCNICO EM ENGENHARIA CIVIL
PADRÃO: P11

DESCRIÇÕES SINTÉTICAS DAS ATRIBUIÇÕES:
Acompanhar e desenvolver atividades na área de Engenharia Civil, envolvendo a
elaboração de projetos, controle de obras e identificação de melhorias no cronograma
e processo físico.

DESCRIÇÕES ANALÍTICAS DAS ATRIBUIÇÕES:
1 — Realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitragem, laudos e pareceres técnicos;
2 — Execução de trabalhos e serviços técnicos projetados e dirigidos por profissionais
de nível superior;
3 — levantamento topográfico, operação e utilização de equipamentos, instalações e
materiais;
4 — Desempenho de cargo e função técnica;
5 — Realizar pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica e
extensão;
6 — Acompanhar execução de projetos de engenharia, estudando características,
preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar
e orientar a construção, manutenção e reparo em obras e assegurar. padrões técnicos
exigidos;
7— Analisar processos de solicitações diversas, projetos arquitetônicos de loteamento
e desmembramentos, visando atender as solicitações;
8 — Aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de
trabalho;
9 — Levantamento de dados de natureza técnica;
10 — Condução de trabalho técnico e treinamento de equipes de execução de obras e
serviços técnicos;
11 — Desempenho de cargo e função técnica circunscritos ao âmbito de sua
habilitação;
12 — Fiscalização de serviços e de atividades de sua competência;
13— Organização de arquivos técnicos;
14 — Execução de trabalhos de mensuração, nivelamento, perfis, cálculos de área e
controle de qualidade;
15 — Execução de serviços de manutenção de instalação, montagem e reparo de
equipamentos, de ensaios de rotina e de desenho técnico;
16 — Elaboração de orçamentos relativos às atividades de sua competência.
17 — Auxiliar no cronograma físico e financeiro da obra, auxiliar na elaboração de
orçamentos e realizar levantamento quantitativo de equipamentos, materiais e
serviços;
18 — Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior
imediato;

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Curso Técnico nas áreas de Agrimensura, Geodésia ou Cartografia e
Registro no Órgão competente (CREA).
Idade: Acima de 18 anos Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo
seletivo.
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HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicties do cargo ser^o desenvolvidas
no hor^no normal de quarenta horas (40) semanais de trabalho.
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CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA
PADRÃO: P 10

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência na manutenção
dos sistemas informatizados do Município

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Auxiliar o desenvolvimento e
manutenção de sistemas informatizados, realizar a instalação e manutenção de
software e hardware, controlar e monitorar ambiente operacional da rede de
computadores do Município, prestar assistência técnica na instalação e utilização de
equipamentos de informática e seus programas, desenvolver rotinas operacionais,
prestar suporte ao usuário, realizar comunicação entre dispositivos, operar sistemas
de áudio e vídeo, codificar, depurar, testar e documentar programas novos, bem como
as alterações dos programas já existentes, identificar e solucionar problemas em
software e hardware, elaborar e manter páginas para Internet e Intranet e outras
tarefas afins.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO
Escolaridade: Curso específico pós-médio de Técnico em informática.
Idade: Acima de 18 anos
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta horas (40) semanais de trabalho.
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CARGO: TECNICO EM EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES.
PADRAO: P 08

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades relacionadas corn a
instalag^o, montagem, operag^o e manutencao de sistemas autom6ticos eletrOnicos,
equipamentos de telecomunicagOes e aparelhos radioel^tricos.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Examinar, estudar e revisar plantas de desenhos de sistema eletrOnico;
02 — Efetuar levantamento de dados para elaborag^o de projetos;
03 — Instalar, montar, operar e manter sistemas autorn^ticos eletrOnicos e
equipamentos de telecomunicagOes em S.S.B., V.H.F. e similares;
04 — Executar levantamentos especiais dentro das normas t^cnicas adotadas pelo
servigo;
05 — Operar e realizar manuteng^o preventiva no sistema de forga;
06 — Dar parecer tecnico sobre assunto de sua especialidade;
07 — Projetar, construir, instalar e reformar receptores e transmissOes;
08 — Fazer instalagOes de antenas e de motores geradores;
09 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PUblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino M^dio ou equivalente e cursos de formagdo adequada,
ministrado por Org^o especializado.
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instrugOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuigOes do cargo sera° desenvolvidas
no hor6rio normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE ARTÍFICE
CLASSES: A, B, C, D, E, F.

PADRÃO: P 02.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades auxiliares, envolvendo a
execução de trabalhos em madeira, construção de obras, pinturas, bem como, de
serviços de mecânica em geral, transplantar e cuidar de vegetais e plantas
decorativas.

CARGO: AUXILIAR DE CARPINTARIA:
PADRÕES: P 02

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades auxiliares, envolvendo a
execução de trabalhos em madeira, construção de obras, pinturas e serviços de
reparos em geral.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Auxiliar carpinteiros na construção de casa, galpões, etc... e na montagem de
esquadrias;
02 — Executar, de acordo com a orientação do carpinteiro, trabalhos de assentamento
de assoalhos e de madeiramento para tetos e telhados;
03 — Auxiliar no assentamento de portas e janelas;
04 — Fazer consertos em objetos de madeira;
05 — Fazer mudanças de fechaduras, ajuste de aberturas e substituição de vidraças;
06 — Amolar ferramentas;
07 — Efetuar os serviços de limpeza nos locais de trabalho;
08 — Manejar, limpar e lubrificar as máquinas de carpintaria;
09 — Preparar cola de madeira;
10 — Executar outras tarefas semelhantes.

QUALIFICAÇÃO ESSENCIAL PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo.
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: AUXILIAR DE CHAPEADOR - (Em exting^o)
PADRAO: P 02

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades auxiliares, envolvendo a
execucao de trabalho de chapeamento, bem como, pinturas em geral, identificagao de
defeitos e consertos, servicos de instalacao e reparos.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Auxiliar chapeadores na reparacao das partes deformadas das carrocerias,
paralamas, guarda molas, desamassando-as a fim de desenvolver a peca sua forma
primitiva;
02 — Auxiliar no lixar ou limar as partes recompostas;
03 — Aplicar material anticorrosivo, utilizando pinceis e trinchas, para proteger a chapa;
04 — Fazer reparos, regular ou substituir, montar ou desmontar, desempenar pecas
para mantd-las em born estado;
05 — Realizar, sob orientagao, tarefas de chapeamento em geral;
06 — Executar outras tarefas correlatas.

QUALIFICACAO ESSENCIAL PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental Completo.
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instrugOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicOes do cargo sera° desenvolvidas
no horArio normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.

46



w ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL
CNPJ:88.142.302/0001-45 - Fone/fax:(55)3281-1351 - Rua XV de Novembro,438 - CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul-RS

CARGO: AUXILIAR DE CONSTRUÇÃO CIVIL
PADRÃO: P 02

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades auxiliares, envolvendo a
execução de trabalho em ferro, aço e madeira, bem como a construção e reconstrução
de obras e pinturas em geral.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Fazer alicerces, paredes, muros, etc..., sob a orientação de um pedreiro;
02 — Manejar instrumentos de nivelamento e prumo;
03 — Fazer consertos em pisos de cimento;
04 — Preparar argamassa;
05 — Ajudar no reboco de paredes;
06 — Preparar e colocar, de acordo com as instruções do pedreiro, concretos em
formas e fazer artefatos de cimento;
07 — Auxiliar o assentamento de marcos e a colocação de azulejos e ladrilhos;
08 — Armar andaimes;
09 - Desempenhar os serviços rotineiros determinados pelos pedreiros;
10 - Auxiliar pintores no preparo e mistura de tintas e vernizes em geral;
11 — Lavar, emassar e preparar superfícies para pinturas;
12 - Participar dos serviços de pintura decorativa ou de proteção em paredes,
estruturas, objetos de madeira ou metal;
13— Retocar pinturas antigas, de acordo com a orientação de pintor;
14 — Executar outras tarefas semelhantes.

QUALIFICAÇÃO ESSENCIAL PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: AUXILIAR DE ELETRICISTA:
PADRAO: P 02

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades auxiliares, envolvendo a
execucao de trabaiho de identificacao de defeitos, servicos de instalac^o e reparo de
circuito e aparelhos el^tricos.

DESCRIQA0 ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Auxiliar o eletricista nas instalacOes e reparac^o de linhas e cabos de
transmiss^o, inclusive os de alta tens^o;
02 — Executar de acordo com orientacao do eletricista, reparos em aparelhos eletricos
em geral;
03 — Auxiliar nas instalacties el^tricas de lAmpadas de campainhas, chaves de
distribuicao, bobinas, autom^ticos, etc...;
04 — Auxiliar nos consertos e reparos de instalacOes el^tricas internas e externas;
05 — Realizar sob orientacao, tarefas de eletricidade em geral;
06 — Executar outras tarefas semeihantes.

QUALIFICACAO ESSENCIAL PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instrucOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicties do cargo sera° desenvolvidas
no hor^rio normal de quarenta (40) horas semanais de trabaiho.
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CARGO: AUXILIAR DE MECÂNICA
PADRÃO: P 02

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades auxiliares, envolvendo a
execução de trabalhos de manutenção e reparos em máquinas e motores, conserto de

peças de máquinas.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 - Engraxar e lubrificar carros, caminhões e aeronaves;
02 — Desmontar veículos e motores, preparando-os para consertos;
03 — Auxiliar mecânico nos consertos de motores;
04 — Limpar e conservar os utensílios e maquinarias de garagem, oficina e hangar;
05 — Auxiliar no conserto de motores e lubrificação de aeronaves;
06 — Auxiliar na execução de serviços de manutenção de aviões, motores,
equipamentos e acessórios;
07 — Manejar, quando determinado, bombas de abastecimento, observando suas
respectivas conexões;
08 — Conhecer e usar, convenientemente, os vários extintores;
09 — Realizar, sob orientação, tarefas de mecânica em geral;
10 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÃO ESSENCIAL PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo
Idade: Entre 18 e 50 anos
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.



lir ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL

14
`kano, CNPJ:88.142.302/0001-45 - Fone/fax:(55)3281-1351 - Rua XV de Novembro,438 - CEP 96.570-000 - Cagapava do Sul-RS

CARGO: BORRACHEIRO - (Em extingdo)
PADRAO: P 02

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades que envolvem vulcanizar
pneus e c8maras de ar, executar montagem e desmontagem de pneus de veiculos
automotores.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Revisar, calibrar e trocar pneus e camaras de ar;
02 — Reparar pneurn^ticos;
03 — Trocar valvulas de carnara de ar;
04 — Proceder a montagem e desmontagem de pneus;
05 — Executar trabalhos de recauchutagem de pneum^ticos;
06 — Executar outras tarefas correlatas.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PCiblico de Provas ou Provas e Titulos.
QUALIFICACAO ESSENCIAL PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instrucOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicOes do cargo sera° desenvolvidas
no hor^rio normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: ZELADOR DE CEMITÉRIO
PADRÃO: P 02

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Promover a limpeza e conservação
dos
cemitérios municipais.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Promover o alinhamento e numeração das sepulturas e designar lugares onde se
devam abrir novas covas;
02 — Manter registro de sepulturas, registrado em livro próprio;
03 — Realizar sepultamentos, abrindo e fechando covas e túmulos;
04 — Proceder a limpeza e conservação do mesmo;
05 — Executar tarefas afins.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÃO ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE SERVICOS COMPLEMENTARES
CLASSES: A, B, C, D, E, F.

PADRAO: P 01.

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades rotineiras, envolvendo a
execugao de trabalhos auxiliares de preparagao de alimentos, limpeza em geral, e
servigos agropastoris simples, executar trabalhos rotineiros de cozinha e lavanderia,
conservagao e seguranga dos prklios, circulagao de corresponddncia e processos nas
repartigOes pOblicas.

CARGO CONTINUO
PADRAO: P 01

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades rotineiras, envolvendo a
execugao de trabalhos auxiliares, conservagao e seguranga dos pr^dios, circulagao de
correspond6ncia e processos nas repartigOes pOblicas.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Executar a circulagao interna de papeis nas repartigOes do Municipio;
02 — Efetuar a entrega de corresponddncia externa;
03 — Entregar e receber corresponancia no Correio;
04 — Selar a corresponddncia;
05 — Atender ao telefone;
06 — Anotar e transmitir recados;
07 — Manter contatos corn o pUblico, prestando-Ihes as informagOes que estiverem a
seu alcance;
08 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PUblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instrugOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuigOes de cargo serao desenvolvidas
no horario normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: GARI - (Em extinção)
PADRÃO: P 01

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades rotineiras, envolvendo a
execução de trabalhos auxiliares, limpeza em geral, e serviços agropastoris simples,
executar trabalhos rotineiros de cozinha e lavanderia.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Efetuar a limpeza de ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos,
utilizando diversos tipos de vassouras;
02 — Reunir e amontoar detritos, fragmentos e outros instrumentos, para
posteriormente recolhe-los;
03 — Recolher lixo, despejando-o em latões, cestos e outros depósitos apropriados, a
fim de facilitar a coleta e o transporte;
04 — Executar outras tarefas correlatas.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições de cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO OPERARIO
PADRAO: P 01

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades rotineiras, envolvendo a
execucao de trabalhos auxiliares, carregar e transportar volumes, executar tarefas
auxiliares em geral.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Carregar e descarregar veiculos em geral;
02 — Transportar e arrumar mercadorias e materials diversos;
03 — Transportar instrumentos de topografia e de construcao;
04 — Efetuar servigos de capina, de remog^o de detritos e outros;
05 — Executar trabalhos auxiliares de construg^o e conservag^o de vias permanentes;
06 — Transportar e elevar materials de construg^o em geral;
07 — Preparar argamassa e armar andaimes, sob orientag^o;
08 — Transportar e arrumar mercadorias e materials diversos;
09 — Executar tarefas auxiliares de limpeza em geral;
10 — Proceder a abertura de valos;
11 — Fazer e conservar canteiros;
12 — Executar tarefas auxiliares referentes a lavouras e jardins;
13 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PUblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instrugOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuigOes de cargo sell() desenvolvidas
no horkio normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: SERVENTE
PADRÃO: P 01

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades rotineiras, envolvendo a
execução de trabalhos auxiliares, limpeza em geral, serviços simples e trabalhos
rotineiros de cozinha e lavanderia.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos edifícios públicos;
02 — Limpar, pisos, vidros, lustres, móveis, instalações sanitárias, etc;
03 — Remover lixos e detritos;
04 — Lavar e encerar assoalhos;
05 — Fazer arrumações em locais de trabalho;
06 — Proceder á remoção e conservação de móveis, máquinas e materiais em geral;
07 — Atender ao telefone;
08 — Anotar e transmitir recados;
09 — Preparar café e servi-lo;
10— Limpar e preparar cereais, vegetais, carnes, peixes, etc;
11 — Auxiliar em qualquer tarefa de preparação de alimentos em geral;
12 — Auxiliar nos trabalhos de forno e fogão;
13 — Transportar volume;
14 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições de cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR EXECUTIVO
CLASSES: A, B, C, D, E, F.

PADRAO: P 03, P 04, P 05, P 06, P 07.

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel medico,
envolvendo a execug^o de trabalhos auxiliares de rotina administrativa, bem como, de
atendimento ao pUblico.

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR
PADRAO: P 05

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel m^dio,
envolvendo a execucao de trabalhos auxiliares de rotina administrativa, bem como, de
atendimento ao pirblico.

DESCRICAO ANALiTICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Classificar documentos ou papeis em geral a serem protocolados na reparticAo;
02 — Protocolar processos e documentos na reparticao, registrando entradas, saidas e
movimentacao;
03 — Preparar indices e fichArios - indices, de acordo corn orientagao recebida;
04 — Auxiliar no arquivamento de processo, documentos e pap^is em geral, bem
como, nas tarefas de registro e dados em fichas ou outros processos de controle e
pesquisa em arquivo;
05 — Auxiliar na elaboracAo de balancetes, inventArios e balancos do material
movimentado ou em estoque;
06 — Auxiliar no levantamento de dados para a proposta orcamentAria;
07 — Auxiliar os trabalhos de coleta e registro de dados pertinentes as atividades do
setor de trabalho;
08 — Estudar e informar processos de rotina, referentes as atividades especificas do
setor de trabalho, de acordo corn orientacao recebida;
09 — Executar tarefas de digitacao relacionadas corn as atividades do setor de
trabalho;
10 — Identificar, qualificar e registrar pacientes, para fins de atendimento medico e
hospitalar, de acordo corn orientacao recebida;
11 — Receber, registrar e anexar o prontuArio de doentes, fichas clinicas, laudos de
exames Iaboratoriais, bem como, qualquer documentag^o semelhante, de acordo corn
normas pre-determinadas;
12 — Organizar, atualizar e arquivar os prontuArios de doentes, bem como, efetuar sua
movimentacao e guarda, de acordo corn orientacao recebida;
13 — Localizar, arquivar, receber e entregar, interna e externamente, chapas-
radiografias, responsabilizando-se pela sua guarda, preservacao e movimentacao;
14 — Executar tarefas de rotina administrativa em estabelecimento hospitalar, clinico
ou de ensino, de acordo corn orientacao recebida;
15 — Efetuar o registro de frequencia do pessoal;
16 — Preparar mapa de frequencia de pessoal, comunicando as alteracees ocorridas,
bem como, organizar a efetividade do pessoal para fins de pagamento, de acordo corn
orientacao recebida;
17 — Elaborar sob orientacao folhas de pagamento de pessoal;
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18 — Efetuar, sob supervisão, os assentamentos individuais do pessoal da repartição;
19 — Elaborar grades ou certidões de tempo de serviço do pessoal;
20 — Auxiliar nos trabalhos de aquisição de material de consumo ou permanente,
mediante tomada de preços, registros de fornecedores, expedição de convites,
divulgação de editais e outras tarefas correlatas;
21 — Requisitar e manter suprimento de material necessário ao trabalho, de acordo
com determinação superior;
22 — Auxiliar na conferência de material e suprimento em geral, com faturas,
conhecimentos ou notas de entrega;
23 — Distribuir o material de consumo necessário ao serviço, de acordo com normas
pré-determinadas;
24 — Efetuar a guarda de material de acordo com as instruções existentes, bem como,
providenciar o recolhimento do material inaproveitável;
25 — Redigir termo de danos e avarias;
26 — Registrar e controlar a aquisição e o empréstimo de livros e publicações, de
acordo com critérios pré-determinados;
27 — Atualizar e ordenar de acordo com instruções recebidas, catálogos e fichários de
bibliotecas;
28 — Operar máquinas simples de reprodução e duplicação de documentos;
29 — Zelar pela conservação do equipamento em uso, providenciando os consertos
que se fizerem necessários;
30 — Atender ao público, prestando as informações solicitadas;
31 — Efetuar a digitação de dados, com vistas ao processamento eletrônico;
32 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
PADRAO: P 03

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Executar atividades de prevengao de
doengas e promogao da saCide, mediante awes domiciliares ou comunitarias,
individuals ou coletivas, desenvolvidas em conformidade corn as diretrizes do SUS,
sob supervisao competente.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES: Utilizar instrumentos para diagnOstico
demografico e s^cio-cultural da comunidade de sua atuagao; executar atividades de
educagao para a saCide individual e coletiva; registrar, para controle das awes de
saUde, nascimentos, Obitos, doengas e outros agravos a sailde; estimular a
participagao da comunidade nas politicas pUblicas voltadas para a area da saCide;
realizar visitas domiciliares periOdicas para monitoramento de situagOes de risco a
familia; participar ou promover awes que fortalegam os elos entre o setor de saiide e
outras politicas pUblicas que promovam a qualidade de vida; desenvolver outras
atividades pertinentes a fungao do Agente Comunitario de Saiide.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PCiblico de provas ou de provas e titulos.
CONDICOES DE TRABALHO: Carga horaria de 40 horas semanais.
REQUISITOS PARA INGRESSO:
a) Residir na area ou micro area da comunidade em que atuar desde a data da

publicagao do edital do processo seletivo pUblico.
b) Haver concluido corn aproveitamento curso introdutOrio de formagao inicial e

continuada de Agente Comunitario de SaCide.
c) Haver concluido o Ensino Fundamental;
d) Idade minima de 18 anos
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CARGO: ATENDENTE - (Em Extinção)
PADRÃO: P 04

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de natureza simples,
envolvendo a realização de serviços relacionados com a higienização do material e
ambiente de trabalho.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Realizar a higienização do material e de ambientes de trabalho, observando as
normas de limpeza específicas para cada tipo de instrumental;
02 — Proceder a higienização nos locais destinados à hospitalização dos doentes de
acordo com os procedimentos pré-definidos;
03 — Providenciar na preparação de camas, efetuando a imunização do colchão e
troca de lençóis, bem como, das demais peças pertencentes ao leito;
04 — Dar destino apropriado aos resíduos coletados nas salas de atendimento médico,
odontológico, hospitalar e de laboratório;
05 — Preencher, distribuir e arquivar fichas, sob orientação;
06 — Acompanhar pessoas aos diversos setores;
07 — Transportar documentos e materiais aos setores a que se destinam;
08 — Recolher e transportar roupa usada ao setor apropriado;
09 — Proceder a entrega do material recolhido para exame à unidade de trabalho
especializado, de acordo com orientação superior;
10 — Distribuir alimentação e recolher utensílios usados;
11 — Realizar atividades de copa e lactários;
12 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM - (Em Extingdo)
PADROES: P 07

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel medic', de certa
complexidade, envolvendo a execuc^o de servicos auxiliares de enfermagem.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Auxiliar os servicos de enfermagem;
02 — Fazer curativos, de acordo corn orientacao recebida;
03 — Atender, sob supervis^o, aos doentes de acordo corn recomendacOes e
prescricOes m^dicas;
04 — Verificar temperatura, pulso e respirac^o e anotar os resultados no prontuArio;
05 — Ministrar medicamentos prescritos, sob supervisao;
06 — Aplicar vacinas;
07 — Transportar ou acompanhar pacientes;
08 — Preparar pacientes para atos cirCirgicos e outros, sob supervis^o;
09 — Atender doentes em isolamento, de acordo corn instructies recebidas;
10 — Prestar socorro de urg^ncia;
11 — Realizar atividades simples de lact^rio e berc^rio;
12 — Promover ou fazer higienizac^o dos doentes, sob supervis5o;
13 — Orientar individualmente o paciente, em relac^o a higiene pessoal;
14 — Pesar e medir doentes;
15 — Auxiliar o paciente a alimentar-se quando solicitado;
16 — Registrar as ocorrancias relativas a doentes;
17 — Observar a ingest^o e eliminac^o pelos pacientes, para fins de controle e
anotacoes;
18 — Coletar material para exames de laboratOrio;
19 — Preparar o instrumental para aplicacOes de vacinas e injecoes;
20 — Remover apareihos e outros objetos utilizados pelos pacientes;
21 — Preparar salas de cirurgia e unidades de pacientes;
22 — Limpar, preparar, esterilizar, distribuir ou guardar materials cirOrgicos e outros;
23 — Desenvolver atividades de apoio nas salas de consulta e tratamento a pacientes;
24 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Ptblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICAOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitacao legal para o exercicio da profiss^o.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instrucoes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicOes do cargo sell° desenvolvidas
no hor^rio normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: RECEPCIONISTA
PADRÃO: P 06

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio, de relativa
complexidade, envolvendo atendimento ao público em geral e autoridades, bem como,
o estabelecimento de ligação entre diferentes setores da repartição.

DECRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES
01 — Recepcionar partes e autoridades;
02 — Acompanhar as partes e autoridades quando necessário, aos setores
competentes;
03 — Realizar a triagem e o encaminhamento das partes de acordo com os assuntos
apresentados;
04 — Fazer registros relativos ao atendimento de pessoas;
05 — Prestar informações sobre a repartição, dentro de seu âmbito de ação;
06 — Secretariar reuniões quando solicitada;
07 — Digitar e arquivar ofícios, minutas, etc...;
08 — Atender e realizar telefonemas;
09 — Transmitir recados, convites, etc...;
10 — Providenciar na preparação do material necessário à reuniões;
11 — Estabelecer a conexão entre os diversos setores da repartição;
12 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: TELEFONISTA
PADRAO: P 05

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel m^clio,
envolvendo a execuc^o de trabaihos relacionados corn operacees em apareihos e
mesas de ligac^o telefOnica.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Operar corn apareihos telefOnicos e mesas de ligacao;
02 — Efetuar as ligacties pedidas;
03 — Receber e transmitir recados;
04 — Zelar pela conservacao e limpeza dos apareihos;
05 — Fazer pequenos reparos em apareihos telefOnicos e mesas de ligac^o;
06 — Prestar informacees sobre a reparticao;
07 — Manter relac^o atualizada dos telefones mais utilizados pelo Org^o;
08 — Executar outras tarefas semeihantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PUblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instructles reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicOes do cargo ser^o desenvolvidas
no horario normal de quarenta (40) horas semanais de trabaiho
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CATEGORIA FUNCIONAL: CONDUTOR DE VEÍCULOS
CLASSES: A, B, C, D, E.

PADRÃO: P 07, P 08 e P 09.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio,
envolvendo a execução de trabalhos relacionados com a condução e conservação de
veículos automotores, com operação de máquinas rodoviárias, agrícolas e tratores do
Município.

CARGO: MOTORISTA
PADRÃO: P 07

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio,
envolvendo a execução de trabalhos relacionados com a condução e conservação de
veículos automotores do Município.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de
passageiros e cargas;
02 — Recolher o veículo à garagem quando concluída a jornada de trabalho;
03 — Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;
04 — Fazer reparos de emergência;
05 — Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;
06 — Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe
for confiada;
07 — Providenciar o abastecimento de combustível, água e óleo;
08 — Comunicar a seu superior imediato, qualquer anomalia verificada no
funcionamento do veículo;
09 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÃO ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo, Carteira Nacional de Habilitação para o
exercício da Profissão de Motorista..
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: MOTORISTA OPERADOR - (Em Extingao)
PADRAO: P 09

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel medic),
envolvendo a execucao de trabaihos relacionados corn a condug^o e conservacao de
veiculos automotores, corn operac^o de m6quinas rodovikias, agricolas e tratores do
Municipio.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Dirigir autornOveis, caminhOes e outros veiculos destinados ao transporte de
passageiros e cargas;
02 — Recolher o veiculo a garagem quando concluida a jornada de trabaiho;
03 — Manter os veiculos ern perfeitas condicOes de funcionamento;
04 — Fazer reparos de emergdncia;
05 — Zelar pela conservacao do veiculo que !he for entregue;
06 — Encarregar-se do transporte e entrega de correspond6ncia ou de carga que Ihe
for confiada;
07 — Providenciar o abastecimento de combustive!, 6gua e Oleo;
08 — Comunicar a seu superior imediato, qualquer anomalia verificada no
funcionamento do veiculo;
09 — Executar outras tarefas semeihantes.
10 — Operar corn equipamentos de terraplanagem na construcao de estradas, nudes
e barragens;
11 — Operar corn mAquinas de drenagem na execucao de obras de drenagem;
12 — Executar servicos de deslocamento corn equipamento adequado, para
implantac^o de lavouras mecanizadas;
13 — Operar corn mAquinas rodovi^rias em escavacao, transporte de terras, aterros e
trabaihos semeihantes;
14 —Operar corn m^quina agricola de compactacao, varricao mecdnica, tratores, etc;
15 — Comprimir corn rolo compressor concha para calcamento ou asfaltamento;
16 — Lavrar e discar terras, preparando-as para o plantio;
17 — Executar a limpeza, lubrificac^o e abastecimento das mAquinas cuja operacao Ihe
for confiada e executar pequenos reparos mecanicos em tratores ou m^quinas,
quando necesskio;
18 — Fazer registro completo, em boletins apropriado, do andamento das obras sob,
sua responsabilidade;
19 — Executar outras tarefas semeihantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Pilblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental, Carteira Nacional de Habilitac^o Categoria D
(conforme Lei Federal n°. 9.503, de 23 de Setembro de 1997).
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instrucOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicOes do cargo sera° desenvolvidas
no hor^rio normal de quarenta (40) horas semanais de trabaiho.
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CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS
PADRÃO: P 09

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio,
envolvendo a execução de trabalhos relacionados com operação de máquinas
rodoviárias, agrícolas e tratores

DESCRIÇÃO ANALITICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Operar com equipamentos de terraplanagem na construção de estradas, açudes
e barragens;
02 — Operar com máquinas de drenagem na execução de obras de drenagem;
03 — Executar serviços de deslocamento com equipamento adequado, para
implantação de lavouras mecanizadas;
04 — Operar com máquinas rodoviárias em escavação, transporte de terras, aterros e
trabalhos semelhantes;
05 — Operar com máquina agrícola de compactação, varredouras mecânicas, tratores,etc;
06 — Comprimir com rolo compressor concha para calçamento ou asfaltamento;
07 — Lavrar e discar terras, preparando-as para o plantio;
08 — Executar a limpeza, lubrificação e a

bastecimento das máquinas cuja a operaçãolhe for confiada;

09 — Executar pequenos reparos mecânicos em tratores ou máquinas, quando
necessário;
10 — Fazer registro completo, em boletins apropriado, do an

damento das obras sob,sua responsabilidade;
11 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECR

UTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e'QUALIFICAÇÕES E
SSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO: Títulos.Esc

olaridade: Ensino Fun
damental e

ca
carteira Nacional de 

Habilitação,profissional C2- OP. categoria
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções re

guladoras do processo seletivo.HORÁRIO SEMANAL DE TR

ABALHO: As atribuições do cargo serão des
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho. envolvidas
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CARGO: OPERADOR DE MAQUINAS AGRICOLAS
PADRAO: P 09

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel medio,
envolvendo a execucao de trabalhos relacionados corn operac^o de maquinas
agricolas e tratores

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Operar corn equipamentos de terraplanagem na construc^o de estradas, nudes
e barragens;
02 — Operar corn maquinas de drenagem na execucao de obras de drenagem;
03 — Executar servicos de deslocamento corn equipamento adequado, para
implantac^o de lavouras mecanizadas;
04 — Operar corn maquinas rodovikias em escavacao, transporte de terras, aterros e
trabalhos semelhantes;
05 — Operar corn m^quina agricola de compactac^o, varric^o mecanica, tratores, etc;
06 — Comprimir corn rolo compressor concha para calcamento ou asfaltamento;
07 — Lavrar e discar terras, preparando-as para o plantio;
08 — Executar a limpeza, lubrificac^o e abastecimento das maquinas cuja a operac^o
!he for confiada;
09 — Executar pequenos reparos mec^nicos em tratores ou maquinas agricolas,
quando necesskio;
10 — Fazer registro completo, em boletins apropriado, do andamento dos trabalhos
sob, sua responsabilidade;
11 — Executar outras tarefas correlatas ao cargo.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso POblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo e carteira Nacional de Habilitacao,
categoria profissional C2- OP.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instrucOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicties do cargo sera° desenvolvidas
no horkio normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CATEGORIA FUNCIONAL: FISCAL
CLASSES: A, B, C, D, E, F.

PADRÃO: P 10.

DESCRIÇÕES SINTÉTICAS DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio, de
relativa complexidade, envolvendo inspeções inerentes ao cumprimento das leis.

CARGO: FISCAL AMBIENTAL
PADRÃO: P 10

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos, acompanhar e monitorar as
atividades efetivas ou potencialmente poluidoras, causadores de degradação ou
promotoras de distúrbios, além das utilizadoras de bens naturais.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação ambiental vigente;
02 — Fiscalizar os prestadores de serviço, os demais agentes econômicos, o poder
público e a população em geral no que diz respeito às alterações ambientais,
conforme o caso, decorrentes de seus atos, revisar e lavrar autos de infração e aplicar
multas em decorrência da violação à legislação ambiental vigente;
03 — Requisitar, aos entes públicos ou privados, sempre que entender necessário, os
documentos pertinentes às atividades de controle de regulação e fiscalização;
04 — Programar e supervisionar a execução das atividades de controle, regulação e
fiscalização na área ambiental, analisar e dar parecer nos processos administrativos
relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental,
apresentar propostas de aprimoramento e modificação dos procedimentos de controle,
regulação e fiscalização na área ambiental e apresentar propostas de adequação,
aprimoramento e modificação da legislação ambiental do Município;
05 — Verificar a observância das normas e padrões ambientais vigentes, proceder a
inspeção e apuração das irregularidades e infrações através do processo competente;
06 — Instruir sobre o estudo ambiental e a documentação necessária à solicitação de
licença de regularização ambiental, emitir laudos, pareceres e relatórios técnicos sobre
matéria ambiental e executar outras tarefas correlatas.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e de
Títulos.
ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Médio ou equivalente
Idade: Acima de 18 anos
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais
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CARGO: FISCAL DE OBRAS
PADRAO: P 10

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel medic), de relativa
complexidade, envolvendo inspecties inerentes ao cumprimento das leis e posturas
municipais referentes a execuc^o de obras particulares.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Acompanhar o andamento das construcOes pela prefeitura, a fim constatar a sua
conformidade corn as plantas devidamente aprovadas;
02 — Suspender obras iniciadas sem a aprovac^o ou conformidade corn as plantas
aprovadas;
03 — Verificar denCincias;
04 — Fazer notificagao sobre construcoes clandestinas, aplicando todas as medidas
cabiveis;
05 — Comunicar a autoridade competente as irregularidades encontradas nas obras
fiscalizadas;
06 — Tomar as medidas que se fizerem necess^rias em cada caso;
07 — Prestar informacties em requerimento sobre construgOes de predios novos;
08 — Executar outras tarefas correlatas.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PUblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACAO ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Medio ou equivalente e estagio de preparac^o ministrado por
Orgaos especializados.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instrucoes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atividades do cargo sera° desenvolvidas
no hor^rio normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: FISCAL DE SAÚDE
PADRÃO: P 10

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio, de relativa
complexidade, envolvendo inspeções inerentes às condições sanitárias de
estabelecimentos que fabricam ou manuseiem, inspeções de carnes e derivados em
açougues e matadouros.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Fiscalizar e Inspecionar estabelecimentos na área de saúde;
02 — Fiscalizar e Inspecionar estabelecimentos na área de medicamentos;
03 — Fiscalizar e Inspecionar estabelecimentos de interesse à saúde;
04 — Fiscalizar e combater o abigeato, o abate clandestino, transporte e
comercialização de animais de açougue;
05 — Realizar o exame da qualidade das carnes e derivados vendidos em açougues,
supermercados, armazéns e congêneres em todas as fases;
06 — Realizar coleta laboratorial de alimentos e outros produtos para fins de controle
de Vigilância Sanitária;
07 — Apreender alimentos, mercadorias e outros produtos que estejam em desacordo
com a legislação sanitária vigente;
08 — Efetuar apreensão de produtos, embalagens e equipamentos em desacordo com
a legislação sanitária vigente;
09 — Efetuar interdição parcial ou total de estabelecimento que esteja em desacordo
com a norma sanitária;
10 — Expedir autos de apreensão, intimação, notificação, infração, de coleta de
amostras e aplicar as penalidades que lhe forem delegadas no cumprimento da
legislação sanitária;
11 — Executar e/ou participar de ações de Vigilância Sanitária em articulação direta
com as Vigilâncias Ambiental em Saúde, Vigilância Epidemiológica, Vigilância em
Saúde do Trabalhador e Atenção à Saúde;
12 — Exercer o Poder de Polícia na área de Saúde Pública;
13 — Fazer cumprir a legislação sanitária federal, estadual e municipal em vigor,
elaborar, relatar e apresentar laudo e parecer em Processo Administrativo Sanitário;
14 — Realizar inquérito sobre surtos de Doenças Transmitidas por Alimentos, com
coleta e envio de amostras laboratoriais;
15 — Participar na coordenação e execução das Campanhas de erradicação de
animais errantes (população canina), com apreensão e recolhimento ao Canil
Municipal;
16 — Realização de coleta de material (sangue) nos animais suspeitos de
"Leptospirose";
Fiscalização e vistoria em estabelecimentos de saúde que fazem uso de radiações
ionizantes (aparelho de raio-X), na execução das normalizações sanitárias;
17 — Participação em programas de combate ao mosquito Aedes aegyti, Doenças de
Chagas, com aplicação direta de veneno (BTI, Emephos 1%, Metopreme,
Cipermetrina, Abate), em locais de detecção e larvas e triatomíneos;
18 — Execução de ações estratégicas de combate e erradicação de zoonoses
emergentes de interesse sanitário como: Raiva canina, Hidatidose, Cisticercose,
Tuberculose, Toxoplasmose, Brucelose, Tênias, Verminoses, Dengue, Chagas e
Febre amarela.
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19 — Recolhimento e transporte diario de Residuos &Aldo e Liquido (lixo s^ptico,
contaminado), produzidos pelas Unidades Sanitarias e Pronto Socorro, incluindo o lixo
septic° do servigo de Testagem e Aconselhamento de AIDS e DST's e gabinetes
OdontolOgicos da rede pubiica.
20 — Participagao na elaborag^o do Plano Municipal de Sairde;
21 — Participagao e execug^o do Plano de Agao em Vigilancia Sanitaria;
22 — Realizar em conjunto corn outros Orgaos barreiras sanitarias;
23 — Realizar visitas, palestras e entrevistas sobre Vigilancia e Sairde;
24 — Colaborar na confecgao de material educativo;
25 — Manter em born estado de conservagao e funcionamento os materiais e
equipamentos sob sua responsabilidade;
26 — Participar de cursos, treinamentos, seminarios, reunities e outras atividades
semelhantes realizadas por outras instituigOes e/ou Orgaos da SES, SEC, MS no
estado ou fora dele para atualizag^o tecnica na area;
27 — Execugao conforme necessidade e interesse da sairde pUblica de servigo noturno
inclusive sabados, domingos e feriados;
28 — Conduzir os veiculos da Vigilancia Sanitaria e SMSMA, desde que habilitado,
para execugao de agOes de Vigilancia em Sat1de;
29 — Zelar pela etica profissional mantendo sigilo absoluto, em agOes de Vigilancia
Sanitaria que requeiram a manutengao, prevengao e seguranga da SaCrde PUblica;
30 — Concentrar as agOes de Vigilancia Sanitaria sobre produtos, servigos e ambientes
corn major potencial de riscos a sakle;
31 — Executar outras atividades correlatas de interesse da Sairde PCIblica e Vigilancia
em Sat:de.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PUblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACAO ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Madio ou equivalente e estagio de preparagao ministrado por
orgaos especializados.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instrugOes reguladoras do progresso seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atividades do cargo serao desenvolvidas
no horario normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: FISCAL DE TRÂNSITO
PADRÃO: P 10

DESCRIÇÕES SINTÉTICAS DAS ATRIBUIÇÕES: Exercer atribuições de fiscalização
de trânsito e autuação e aplicação das medidas previstas no Código de Trânsito
Brasileiro.

DESCRIÇÕES ANALÍTICAS DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Executar a fiscalização de trânsito, nos termos da legislação federal pertinente,
orientar pedestres e condutores de veículos, notificar os infratores, sugerir medidas de
segurança relativas à circulação de veículos e de pedestres, bem como, a concernente
a sinalização de trânsito nas vias urbanas municipais, orientar ciclistas e condutores
de animais, auxiliar no planejamento, na regulamentação e na operacionalização do
trânsito, com ênfase à segurança;
02 — Fiscalizar o cumprimento em relação à sinalização de trânsito;
03 — Auxiliar na coleta de dados estatísticos e em estudos sobre a circulação de
veículos e pedestres;
04 — Lavrar as ocorrências de trânsito;
05 — Fiscalizar o cumprimento das normas gerais de trânsito e relacionadas aos
estacionamentos e paradas de ônibus, táxis, ambulâncias e veículos especiais;
06 — Participar de projetos de orientação, educação e segurança de trânsito;
07 — Vistoriar veículos, em questão de segurança, higiene, manutenção, carga, etc...;
08 — Não havendo motorista disponível no momento, em caráter excepcional, e
devidamente habilitado, dirigir veículos do município para o estrito cumprimento das
atribuições do cargo;
09 — Demais atividades afins, especialmente as contidas no Código de Trânsito
Brasileiro - Lei Federal n° 9.503/1997 e suas alterações posteriores, pertinente à
fiscalização.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Médio ou equivalente.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do progresso seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atividades do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CATEGORIA FUNCIONAL: PORTARIA E VIGILANCIA
Classes: A, B, C, D, E, F

Padr^o: P 03.

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUIC6ES: Atividades rotineiras, envolvendo a
supervisao dos servigos de limpeza, distribuigao da correspondencia externa,
vigilancia permanente, fiscalizar a entrada e saida de pessoas, hastear e arriar o
Pavilhao Nacional, Estadual e Municipal e tarefas correlatas.

CARGO: AGENTE DE PORTARIA e VIGILANCIA
PADRAO: P 03

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES:
Atividades rotineiras, envolvendo a supervis^o dos servigos de limpeza, distribuigao da
correspond^ncia externa, vigilancia permanente, adotar providdncias tendentes a
evitar roubos, inc^ndios e danificagOes nos edificios e materiais sob sua guarda e
tarefas correlatas.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Abrir e fechar portas e janelas das repartigOes no inicio e no t^rmino do
expediente;
02 — Supervisionar os servigos de limpeza e conservagao das instalagOes do Predio;
03 — Distribuir o pessoal destinado ao recebimento e entrega de correspondancia
externa;
04 — Manter a vigilancia permanente nos locals de acesso ao pUblico, durante o
expediente das repartigOes;
05 — Hastear e arriar o Pavilhao Nacional, Estadual e Municipal.
06 — Fazer ronda de inspegao em intervalos fixados, adotando providdncias tendentes
a evitar roubos, inc^ndios e danificagees nos edificios e materiais sob sua guarda;
07 — Fiscalizar a entrada e saida de pessoas e veiculos, pelos porteies ou portas de
acesso ao local que estiver sob sua responsabilidade;
08 — Verificar as autorizagOes para o ingresso nos referidos locais e vedar a entrada
de pessoas nao autorizadas;
09 — Verificar se as portas e janelas estao devidamente fechadas;
10 — Investigar quaisquer condigOes anormais que tenha observado;
11 — Atender as chamadas telekinicas e anotar recados;
12 — Levar ao conhecimento das autoridades competentes quaisquer irregularidades
verificadas;
13 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PUblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACAO ESSENCIAIS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental.
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instrucoes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuigOes de cargo serao desenvolvidos
no horario normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO CIENTÍFICO
CLASSES: A, B, C, D, E, F.

PADRÕES: P12, P13, P14, P15, P16

CARGO ADVOGADO.
PADRÃO: P 14

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Executar funções de Direito Público,
obedecendo às legislações públicas pertinentes.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Elaborar contratos, recursos, pareceres, notificações, projetos de lei;
02 — Representar o município em ações cíveis, criminais, trabalhistas e
previdenciárias;
03 — Zelar pelo cumprimento das disposições legais, proceder notificações, anunciar a
defesa oferecida e emitir relatório final conclusivo, encaminhar ao Prefeito Municipal;
04 —Analisar editais de licitação;
05 — Receber e apreciar as impugnações e recursos oferecidos e encaminhar a
apreciação do Prefeito Municipal;
06 — Providenciar para que seja enviada resposta, em tempo hábil, a Pedido de
Informação da Câmara Municipal de Vereadores;
07 — Elaborar explicações e recursos referente às notificações e decisões do Tribunal
de Contas do Estado;
08 — Orientar, acompanhar e responder dúvidas das Secretarias Municipais;
09 — Elaborar a representação criminal, comunicar "noticia crime" ao Ministério Publico
ou à Delegacia de Policia e acompanhar em todas as instâncias;
10 — Integrar Grupo Técnico e Comissões diversas;
11 — Efetivar Termos de compromisso;
12 — Apresentar relatórios quando solicitados e executar outras tarefas que sejam
afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÃO ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Superior completo - Bacharel em Direito, com Habilitação legal
para o exercício da função.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho Exclusivas para o serviço
Publico Municipal.
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CARGO: ANALISTA DE INFORMACAO EM SAUDE
PADRAO: P 14

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Executar functies de aplicacao,
avaliacao e utilizacao das tecnologias vigentes no ambiente do Sistema Unico de
SaUde — SUS.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Identificacao das necessidades de solucao em tecnologia de Informacao;
02 — Alinhamento das awes das tecnologias corn a gest^o estrategica organizacional;
03 — Prospeccao em Tecnologia da Informacao orientada a inovacao;
04 — Gestao da qualidade dos servicos tecnolOgicos de gestao;
05 — Gestao dos riscos em tecnologia e seguranca da informacao, mapeando,
analisando, elaborando pianos e controlando riscos;
06 — Planejar, monitorar, avaliar e gerir o desenvolvimento tecnolOgico;
07 — Prospeccao e transferencia tecnolOgica;
08 — Levantamento e monitoramento, tratamento e disseminacao da informacao,
inovacao e estrategicas institucionais;
09 — Elaboracao de pareceres e estudos setoriais, relacionados as areas de tecnologia
aplicada a gestao da satade;
10 — Capacidade para desenvolver projetos tecnolOgicos, envolvendo fomentos e
financiamento para area de tecnologia de informacao;
11 — lmplantacao, expansao e modernizacao das atividades relacionadas a producao
e inovacao dos processos de sat:We;
12 — Elaborar relatOrios referentes aos instrumentos de gestao em saiide municipal
(RMGS, SARGSUS,SIOPS, PMS, PAS);
13 — Executar, monitorar e avaliar rotinas de faturamento SUS, referente a atencao
basica e media complexidade;
14 — Gestao integral dos sistemas de informacao da Secretaria de Sande;
15 — Conduzir veiculos da Secretaria da Sailde, desde que habilitado e autorizado,
para execucao de atividades inerentes ao cargo;
16 — Executar outras atividades correlatas de interesse da SaCide POblica.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PUblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Curso Superior em Gestao PUblica Tecnologia da Informacao, Ciencias
da Computacao.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instrucoes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicOes do cargo sera° desenvolvidas
no horario de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
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CARGO: ARQUITETO
PADRÃO: P 12

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividade de nível superior de grande
complexidade, envolvendo a execução de trabalhos referentes à construção e
fiscalização de obras e à elaboração de normas para a administração e conservação
de prédios artísticos.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Executar trabalhos relacionados com o estudo, projeto, direção, fiscalização,
construção e restauração de edifício, com todas as suas obras complementares e de
obras que tenham caráter essencialmente artístico ou monumental;
02 — Verificar o estado de conservação de prédios, agrupamentos artísticos e
históricos e projetar obras de restauração;
03 — Realizar pareceres técnicos de expedientes relativos à execução de obras;
04 — Elaborar especificações e normas para obras arquitetônicas;
05 — Realizar estudos e pesquisas para estabelecimento de normas e padrões
mínimos de construções específicas;
06 — Realizar pesquisas de mobiliário, divisórias e complementos para arranjos físicos
de repartições municipais;
07 — Colaborar na elaboração de projetos de plano diretor da sede do município;
08 — Elaborar projetos de conjuntos residenciais, praças e edifícios públicos;
09 — Fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construção em geral;
10 — Fazer avaliações, perícias e arbitramentos relativos à especialidade;
11 — Projetar, dirigir e fiscalizar obras de urbanismo, de arquitetura paisagística e de
decoração arquitetônica;
12 — Efetuar visitas à fábricas, para observar a qualidade e as técnicas empregadas na
indústria do mobiliário, para conhecimento das diferenças e detalhes comuns nas
diversas linhas de fabricação;
13 — Efetuar estudos de "lay-out" dos diversos órgãos da administração municipal,
coletando os dados que se fizerem necessários;
14 - Projetar e decorar "stands" de mostras e exposições;
15 — Analisar e selecionar espaços para exposições e certames;
16 — Emitir pareceres sobre matéria de sua especialidade;
17 — Prestar assessoramentos a autoridades em assuntos de sua competência;
18 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes
auxiliares;
19 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Prova ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitação legal para o exercício da profissão.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo .
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidos
em horário normal de vinte (20) horas semanais de trabalho.
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CARGO: ARQUIVISTA
PADRAO: P 12

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel superior, de
grande complexidade, envolvendo planejamento, organizag^o, orientag^o e diregao de
servigos de arquivo, bem como assessoramentos e estudos sobre assuntos pr6prios
da categoria.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Planejar, organizar e dirigir servigos de arquivo;
02 — Efetuar o planejamento, bem como orientar e acompanhar o desenvolvimento do
processo documental e informativo afeto ao arquivo;
03 — Planejar e orientar e dirigir as atividades de identificagao das espOcies
documentais;
04 — Participar no planejamento de novos documentos e controle de cOpias;
05 — Efetuar o planejamento e organizagao do centro de documentagao;
06 — Dirigir centros de documentagao e informagao constituidos de acervos
arquivisticos e mistos;
07 — Fazer o planejamento e reorganizagao dos servigos de microfilmagem;
08 — Orientar e dirigir o servigo de microfilmagem da documentag^o arquivada;
09 — Efetuar a orientagao do planejamento e da automagao de atividades especificas,
dentro das normas t^cnicas aplicadas aos arquivos;
10 — Orientar a classificagao, arranjo e descrig^o de documentos a serem arquivados;
11 — Orientar avaliagao e seleg^o de documentos, para fins de preservag^o,
12 — Promover medidas necess^rias a conservag^o dos documentos arquivados;
13 — Desenvolver estudos, do ponto de vista cultural, em documentos para verificar a
importancia de arquivamento;
14 — Prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua especialidade;
15 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes
auxiliares;
16 — Emitir pareceres em materias de sua especialidade;
17 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso POblico de Provas ou de Provas de Titulos

QUALIFICAOES ESSENCIAIS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitag^o legal para o exercicio da profissao.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instrugOes reguladoras do processo seletivo .
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuigOes do cargo ser^o desenvolvidas
no hor6rio normal de vinte (20) horas semanais de trabalho.
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CARGO: ASSESSOR ADMINISTRATIVO - (Em Extinção)
PADRÃO: P 12

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível superior, de
grande complexidade, envolvendo o assessoramento em assuntos administrativos,
bem como pesquisa, estudo e elaboração de normas, pareceres, anteprojetos e
informações.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Pesquisar e coletar os dados que se fizerem necessários para decisões
importantes na órbita administrativa;
02 — Elaborar pareceres fundamentados na legislação ou pesquisas efetuadas;
03 — Efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento do serviço;
04 — Elaborar ou examinar anteprojetos de Lei e outros atos normativos, por
determinação superior;
05 — Elaborar exposições de motivos e justificativas;
06 — Participar da elaboração de normas ou regulamentos que envolvam matéria
ligada às atividades próprias da repartição;
07 — Proceder a estudos e apresentar sugestões sobre proposta orçamentárias;
08 — Orientar a instrução dos processos que envolvam interpretação e aplicação da
legislação pertinente ao setor de pessoal;
09 — Estudar e sistematizar a legislação de interesse da repartição, bem como a
respectiva aplicação;
10 — Assessorar estudos para execução de projetos de organização e reorganização
na área da administração;
11 — Prestar assessoramento quando da expedição de normas gerais, visando
estabelecer a aplicação uniforme de jurisprudência sobre pessoal;
12 — Revisar atos e informações antes de submetê-los à apreciação das autoridades
superiores;
13 — Prestar assessoramento a autoridades superiores ou a unidades administrativas
em assuntos de sua especialidade;
14 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por
auxiliares;
15 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Curso Superior de Administração Pública, de Administração de
Empresas, de Ciências Jurídicas e Sociais, de Ciências Econômicas, de Contábeis ou
Curso Superior em geral, suplementado por Curso de Extensão ou Especialização em
Administração.
Idade: Entre 21 e 45 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de vinte (20) horas semanais.
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CARGO: ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO
PADRAO: P 14

DESCRICOES SINTETICAS DAS ATRIBUIPOES: Atividade de nivel superior, de
grande complexidade, envolvendo e execugao qualificada de trabalhos relativos ao
controle interno do municipio, na forma da legislagao pertinente.

DESCRICOES ANALITICAS DAS ATRIBUIC6ES:
01 — Proceder na avaliag^o da eficiencia e economicidade do Sistema de Controle
Interno do Municipio;
02 — Promover o acompanhamento, a sistematizagao e a padronizagao dos
procedimentos de fiscalizagao e avaliagao de gestao de acordo corn as leis ern vigor;
03 — Elaborar, mediante solicitagao do Prefeito, parecer envolvendo o aspecto juridico
e contabil tendo em vista a legislagao em vigor, a jurisprud^ricia e a doutrina;
04 — Fiscalizar e emitir relatOrios e pareceres sobre a gest^o dos administradores
pCiblicos municipais;
05 — Verificar a exatidao e suficidncia dos dados relativos a admissao de pessoal e a
concessao de aposentadorias e pensties havidas na Administragao direta e indireta,
submetendo os resultados a apreciagao do Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Sul, para fins de Registro;
06 — Disciplinar, acompanhar e controlar eventuais contratagOes de consultorias e
auditorias independentes, observadas as normas pertinentes previstas na legislagao
especifica, no ambito da Administragao direta e indireta;
07 — Prestar informagOes sobre a situagao fisico-financeira dos projetos e atividades
constantes dos orgamentos do Municipio;
08 — Manter registros sobre a composigao e atuagao das comissOes de licitagao, bem
como fiscalizar as aquisigOes feitas pelo municipio;
09 — Realizar verificagOes quanto a conformidade dos registros contAbeis dos Orgaos
do Poder Executivo Municipal;
10 — Realizar fiscalizagao sobre os sistemas contabil, financeiro, de execugao
orgamentAria, de pessoal e demais sistemas administrativos verificando o
enquadramento legal;
11 — Exercer o acompanhamento da execugao dos orgamentos do Municipio;
12 — Participar dos treinamentos promovidos pelo Tribunal de Contas do estado do Rio
Grande do Sul, desde que liberado e autorizada a despesa pelo Prefeito;
13 — Promover estudos corn vistas a racionalizagao do trabalho, objetivando aumento
da produtividade e a redugao dos custos operacionais;
14 — Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar do acompanhamento
e fiscalizag^o de programas executados corn recursos do orgamento do municipio;
15 — Efetuar todos os demais procedimentos de sua responsabilidade, previstos na
legislagao em vigor;
16 — Dirigir veiculos oficiais para exercer atividades prOprias do cargo, desde que
devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior;
17 — Executar outras tarefas correlatas ao exercicio do cargo, que sejam afins, em
especial em decorr^ncia da legislagao.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Pt:11)0c° de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICAOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
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Escolaridade: Ensino Superior Completo — em Ciências Contábeis, Economia,
Administração, Direito ou Gestão Pública.
Idade: Acima de 21 anos. Habilitação Legal para o exercício da profissão.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
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CARGO: ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO - CONTADOR
PADRAO: P 14

DESCRICOES SINTETICAS DAS ATRIBUIP6ES: Executar fungOes de contabilidade
pCiblica, obedecendo as normas do Conselho Regional de Contabilidade do Rio
Grande do Sul e das legislagOes pUblicas pertinentes.

DESCRICOES ANALiTICAS DAS ATRIBUICOES:
01 — Proceder na avaliagao da eficiencia e economicidade do Sistema de Controle
Interno do Municipio;
02 — Promover o acompanhamento, a sistematizagao e a padronizagao dos
procedimentos de fiscalizag^o e avaliagao de gestao de acordo corn as leis em vigor;
03 — Elaborar, mediante solicitagao do Prefeito, parecer envolvendo o aspecto juridico
e contabil tendo em vista a legislagao em vigor, a jurisprud^ncia e a doutrina;
04 — Fiscalizar e emitir relatOrios e pareceres sobre a gestao dos administradores
pilblicos municipais;
05 — Verificar a exatidao e sufici6ncia dos dados relativos a admissao de pessoal e a
concessao de aposentadorias e pensOes havidas na Administragao direta e indireta,
submetendo os resultados a apreciagao do Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Sul, para fins de Registro;
06 — Disciplinar, acompanhar e controlar eventuais contratagOes de consultorias e
auditorias independentes, observadas as normas pertinentes previstas na legislagao
especifica, no ambito da Administragao direta e indireta;
07 — Prestar informagOes sobre a situagao fisico-financeira dos projetos e atividades
constantes dos orgamentos do Municipio;
08 — Manter registros sobre a composigao e atuagao das comissOes de licitagdo, bem
como fiscalizar as aquisigOes feitas pelo municipio;
09 — Realizar verificagOes quanto a conformidade dos registros contAbeis dos orgaos
do Poder Executivo Municipal;
10 — Revisar prestagOes de contas, alertando em especial quanto aos prazos;
11 — Elaborar a prestagao de contas anual da administragao a ser encaminhada ao
Tribunal de Contas e aos demais Orgaos de controle na forma das determinagOes
legais;
12 — Realizar fiscalizagao sobre os sistemas contabil, financeiro, de execugao
orgamentAria, de pessoal e demais sistemas administrativos verificando o
enquadramento legal;
13 — Acompanhar contabilmente as oscilagOes patrimoniais do Municipio, bem como
seu endividamento, alertando o Secretario da Fazenda e o Prefeito Municipal sobre
modificagOes dos mesmos;
14 — Exercer o acompanhamento da execugao dos orgamentos do Municipio;
15 — Participar dos treinamentos promovidos pelo Tribunal de Contas do estado do Rio
Grande do Sul, desde que liberado e autorizada a despesa pelo Prefeito;
16 — Promover estudos corn vistas a racionalizagao do trabalho, objetivando aumento
da produtividade e a redugao dos custos operacionais;
17 — Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar do acompanhamento
e fiscalizagao de programas executados corn recursos do orgamento do municipio;
18 — Proceder assinaturas em documentos, relatOrios e outros papeis que sejam de
sua competdricia por forga da legislagao municipal, estadual e federal;
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19 — Fornecer todas as informações atinentes ao respectivo cargo, sempre que
solicitado pela Assessoria do Gabinete do Prefeito;
20 — Efetuar todos os demais procedimentos de sua responsabilidade, previstos na
legislação em vigor;
21 — Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que
devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior;
22 — Executar outras tarefas correlatas ao exercício do cargo, que sejam afins, em
especial em decorrência da legislação.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Superior Completo — Bacharel em Ciências Contábeis com
Habilitação Legal para o exercício da profissão.
Idade: Acima de 21 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
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CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
PADRAO: P 12

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel superior de
grande complexidade envolvendo a execugao de trabalhos relacionados corn o
desenvolvimento, diagnOstico e tratamento de comunidade ern seus aspectos sociais.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Realizar estudos e pesquisas no campo da assistencia social, bem como
programas de trabalho referente ao servigo social;
02 — Supervisionar o trabalho dos auxiliares do servigo social e dos estagiarios;
03 — Fazer triagem dos casos apresentados, procurando a sua reintegragao;
04 — Organizar e ministrar cursos de treinamento social;
05 — Promover o recolhimento de criangas ou adultos abandonados;
06 — Orientar e incentivar entidades para a implantagao de creches;
07 — Planejar e promover inqueritos sobre a situagao social de escolares e sua familia;
08 — Encaminhar pacientes a dispensarios e hospitais, acompanhar o tratamento e a
recuperagao dos mesmos e dar assistencia aos familiares;
09 — Estudar os antecedentes da familia, participar de seminarios para estudo e
diagnOsticos dos casos e orientar os pais, em grupo ou individualmente, sobre o
tratamento adequado;
10 — Orientar investigagOes sobre a situagao moral e econOrnica de pessoas que
desejam receber ou adotar criangas;
11 — Fazer levantamentos sOcio-econOrnico de familias, corn vistas ao planejamento
habitacional nas comunidades;
12 — Prestar assistencia aos apenados, bem como a suas respectivas familias;
13 — Promover a reintegragao do apenado na familia e na sociedade;
14 — Orientar e coordenar trabalhos nos casos de reabilitagao profissional;
15 — Orientar selegao sOcio-econOrnico familiar para a concessao de bolsas de estudo
e ingresso de menores em colOnias de ferias, bem como selecionar candidatos ao
amparo dos servigos de assistencia a velhice, ao menor abandonado e ao
excepcional;
16 — Realizar e interpretar pesquisas socials;
17 — Participar no desenvolvimento de pesquisa medico-socials e interpretar, junto ao
medico, a situagao social do doente e de sua familia;
18 — Cooperar corn as autoridades e instituigOes, na aplicagao dos recursos
correspondentes as necessidades de individuos ou grupos desajustados;
19 — Cooperar corn as autoridades, visando implementar medidas de alcance social;
20 — Indicar metodos e sistemas para recuperagao de desajustados sociais;
21 — Organizar ficharios e registros de casos investigados;
22 — Identificar e mobilizar recursos comunitarios;
23 — Promover atividades ern grupo corn pacientes hospitalizados;
24 — Realizar pericias sobre assuntos relacionados corn a assistencia social;
25 — Emitir pareceres sobre materia de sua especialidade;
26 — Prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua competencia;
27 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes
auxiliares;
28 — Executar outras tarefas semelhantes.

82



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL
CNPJ:88.142.302/0001-45 - Fone/fax:(55)3281-1351 - Rua XV de Novembro,438 - CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul-RS

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitação legal para o exercício da profissão.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de vinte (20) horas semanais de trabalho.
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CARGO: AUDITOR EM SAUDE PUBLICA
PADRAO: P 14

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Executar auditoria sistematica em
toda area da sat:1de do municipio, verificando o cumprimento da legislagao e das
normas inerentes a organizagao, ao funcionamento e a correta aplicagao das verbas
do SUS.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Acompanhar a execucao e desempenho de procedimento e awes de SaUde da
rede pr6pria e complementar do municipio;
02 — Analisar o gerenciamento de projetos, desenho e aplicagao de metodologias
adotadas de gestao de projetos individuais e portfolios;
03 — Desenvolver agOes de controle, avaliagao e auditoria das atividades relativas a
prestagao de servigos do sistema Unico de SaUde — SUS.
04 — Aferir a legalidade, a legitimidade, a economicidade e a razoabilidade de
contratos, convenios e documentos conganeres;
05 — Analise dos relatOrios gerenciais dos Sistemas de InformagOes em SaCide bem
como os Sistemas de Gestao Financeira e Orgamentarias vigentes;
06 — Aferir a qualidade da assistancia a satade prestada e seus resuitados, bem como
apresentar sugestOes para seu aprimoramento;
07 — Fornecer subsidios para o planejamento de awes que favoregam o
aperfeigoamento do SUS, zelando pela qualidade, prOpria e efetividade dos servigos
de sakle prestados a populagao atrav^s da realizagao de auditorias;
08 — Observar o cumprimento pelos outros setores dos principios fundamentals de
planejamento, coordenagao, regulagao, avaliagao e controle;
09 — Contribuir e propor melhorias quanto a ergonomia, estrutura fisica, recursos
humanos, fiuxos, materials e insumos necessarios para realizagao de procedimentos
nas unidades basicas;
10 — Elaborar, relatar e apresentar laudos e pareceres;
11 — Participar na elaborag^o do Plano Municipal de Sat:de, PPA, LDO, LOA;
12 — Participar de cursos, treinamentos, seminarios, reuniOes e outras atividades
semelhantes realizadas por outras instituigOes e/ou Org^os da SES, SEC, MS no
estado ou fora dele para atualizagao t^cnica na area;
13 — Conduzir veiculos desde que habilitado e autorizado pela autoridade competente,
para execugao de atividades inerentes ao cargo;
14 — Zelar pela ^tica profissional mantendo sigilo absoluto, em awes de auditoria que
requeiram a manutengao, prevengao e seguranga da SaUde PUblica;
15 — Executar outras atividades correlatas de interesse da SaUde PUblica.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PCiblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Curso superior em Gestao PUblica e Profissionais na area da SaUde
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instrugOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuigOes do cargo serao desenvolvidas
no horario de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: BIBLIOTECÁRIO
PADRÃO: P 12

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível superior, de
grande complexidade, envolvendo a execução de trabalhos, de registro, classificação
e catalogação de livros, periódicos e documentos, pesquisa e estudo bibliográfico de
documentos e informações culturalmente importantes para a administração Pública.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Administrar e dirigir bibliotecas, bem como organizar serviços de documentação;
02 — Prestar assistência ao leitor em pesquisas bibliográficas;
03 — Selecionar, adquirir e registrar livros, folhetos, periódicos, mapas, microfilmes e
documentos especiais, além de classificar e catalogar material bibliográfico e controlar
sua movimentação;
04 — Manter contato com editores e livrarias, com instituições culturais e técnico-
científicos do país e do estrangeiro, para estabelecer o serviço de intercâmbio das
publicações;
05 — Manter intercâmbio com órgãos públicos e particulares;
06 — Manter fichários de legislação e repertório de jurisprudência e de pareceres, com
vistas a oferecer dados exatos e atualizados;
07 — Elaborar resumos e divulgar sinopses de artigos de interesse do leitor e
bibliografias nos diversos campos de especialização das bibliotecas do Município;
08 — Organizar o catálogo dos trabalhos técnicos da repartição, publicados ou em
elaboração e organizar fichários por assuntos, título e autor das obras existentes nas
bibliotecas e centros de documentação, bem como, examinar livros e recomendar a
sua aquisição;
09 — Realizar pesquisas bibliográficas correntes e retrospectivas;
10 — Executar tarefas de reprografia, bem como, controlar, revisar e selecionar livros
para a permuta e doação; examinar catálogos de editores e demais fontes, para
seleção documental;
11 — Emitir pronunciamento em assunto de sua especialidade;
12 — Fazer trabalhos estatísticos com base nos dados levantados e proceder à sua
interpretação e apresentação;
13 — Orientar e supervisionar estagiários oriundos de curso de biblioteconomia e
documentação e os trabalhos desenvolvidos por auxiliares;
14 — Realizar estudos visando à padronização dos serviços de bibliotecas e de
documentação;
15 — Executar e divulgar pesquisas de caráter histórico-geográfico, político,
administrativo e didático;
16 — Apresentar relatório das atividades desenvolvidas;
17 - Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitação legal para o exercício da profissão.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de vinte (20) horas semanais de trabalho.
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CARGO: CIRURGIAO — DENTISTA
PADRAO: P 12

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: AtribuicOes de nivel superior, de
grande complexidade, envolvendo diagn6stico, tratamento buco-dental, cirurgia,
odontologia preventiva, interpretac^o de exames de laboratOrio e de radiografias, bem
como participar de programas voltados para a saiide pCiblica.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES :
01 — Exercer funcOes relacionadas corn o tratamento buco-dental e cirurgia;
02 — Fazer diagn6stico, determinado o respectivo tratamento;
03 — Executar as operacOes de prOtese em geral e de profilaxia dentaria;
04 — Fazer extrag^o de dentes ou raizes;
05 — Realizar restauracao e obturagOes, bem como a inclusao de dentes artificiais;
06 — Ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas e trabalhos de pontes;
07 — Tratar condigOes patolOgicas da boca e da face;
08 — Fazer esquemas das condicties da boca e dos dentes dos pacientes;
09 — Aplicar anestesia local ou truncular;
10 — Realizar odontologia preventiva;
11 — Efetuar a identificacao das doencas buco-dentais e o encaminhamento a
especialistas, quando diante de alteracOes fora da area de sua competancia ;
12 — Proceder a interpretacao dos resultados de exames de laboratOrio, microscOpios,
bioquimicos e outros;
13 — Fazer radiografias na cavidade bucal e na regiao cranio-facial;
14 — Interpretar radiografias da cavidade bucal e da regiao cranio-facial;
15 — Participar de programas voltados para a saCide pitlica;
16 — Participar de juntas medicas;
17 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por
auxiliares;
18 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PCIblico de Provas ou de Provas e Titulos .
QUALIFICAOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitagao legal para o exercicio da funcao.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instrucoes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicOes do cargo serao desenvolvidas
no horario normal de vinte (20) horas semanais de trabalho.
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CARGO: CONTADOR
PADRÃO: P 14

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Executar funções de contabilidade
pública, obedecendo às normas do Conselho Regional de Contabilidade do Rio
Grande do Sul e das legislações públicas pertinentes.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Proceder o controle orçamentário, tanto da despesa como da receita do
Município;
02 — Conferir e assinar por delegação ou por competência as liquidações de despesas
orçamentárias e extra-orçamentárias;
03 — Acompanhar a confecção das peças orçamentárias em especial do Plano
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento anual do Município, bem
como das suas efetivas execuções;
04 — Fazer ou supervisionar sob sua responsabilidade balancetes, balanços, relatórios
de gestão fiscal e de execução orçamentária;
05 — Revisar prestações de contas, alertando em especial quanto aos prazos;
06 — Elaborar a prestação de contas anual da administração a ser encaminhada ao
Tribunal de Contas e aos demais órgãos de controle na forma das determinações
legais;
07 — Coordenar todos os trabalhos relativos a contabilidade da administração central,
bem como exigir na forma determinadas as prestações de contas de benefícios por
repasse por conta do Município;
08 — Acompanhar contabilmente as oscilações patrimoniais do Município, bem como
seu endividamento, alertando o Secretário da Fazenda e o Prefeito Municipal sobre
modificações dos mesmos;
09 — Proceder assinaturas em documentos, relatórios e outros papéis que sejam de
sua competência por força da legislação municipal, estadual e federal;
10 — Coordenar técnicos contábeis ou servidores que atuem diretamente com a
contabilidade do Município de Caçapava do sul;
11 — Fornecer todas as informações atinentes ao respectivo cargo, sempre que
solicitado pela Assessoria do Gabinete;
12 — Executar outras tarefas que sejam afins, em especial em decorrência da
legislação.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas.
QUALIFICAÇÃO ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Superior Completo — Bacharel em Ciências Contábeis com
Habilitação Legal para o exercício da profissão.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
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CARGO: ENFERMEIRO
PADRAO: P 12

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel superior, de
grande complexidade, envolvendo a execugdo de trabalhos de enfermagem relativos a
observagdo, ao cuidado e a educagdo sanitOria dos doentes, a aplicagdo de
tratamentos prescritos, bem como a participando de programas voltados para a sailde
pirblica.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Planejar, organizar, coordenar e avaliar servigos de enfermagem;
02 — Prestar servigo de enfermagem em hospitals, unidades sanitArias, ambulatOrios e
segOes prOprias;
03 — Prestar cuidados de enfermagem aos pacientes hospitalizados;
04 — Ministrar medicamentos prescritos, bem como cumprir outras determinagOes
medicas;
05 — Zelar pelo bem estar fisico e psiquico dos pacientes;
06 — Preparar o campo operat6rio e esterilizar o material;
07 — Orientar o isolamento de pacientes;
08 — Supervisionar os servigos de higienizagdo dos pacientes:
09 — Orientar, coordenar e supervisionar a execugdo das tarefas relacionadas corn a
prescrigao alimentar;
10 — Planejar, executar, supervisionar e avaliar a assistdricia integral de enfermagem a
pacientes de alto e mddio risco, enfatizando e participando da sua alta da instituig^o
medica;
11 — Acompanhar o desenvolvimento dos programas de treinamento de recursos
humanos para a area de enfermagem;
12 — Ministrar treinamento na area de enfermagem;
13 — Aplicar terapia dentro da area de sua competencia sob controle medico;
14 — Prestar os primeiros socorros;
15 — Aprazar exames de laboratOrio, de raio x e outras;
16 — Aplicar terapia especializada sob controle medico;
17 — Promover e participar de estudos para o estabelecimento de normas e padrees
dos servigos de enfermagem;
18 — Participar de programas de educagdo sanitAria e de programas de saikle pirblica
em geral;
19 — Auxiliar nos servigos de atendimento materno-infantil;
20 — Participar de programas de imunizacao;
21 — Realizar visitas domiciliares para prestar esciarecimentos sobre trabalhos a
serem desenvolvido por equipes auxiliares;
22 — Realizar consulta de enfermagem a sadios e portadores de doengas prolongadas;
23 — Prover e controlar os estoque de medicamentos;
24 — Manter contato corn responsAveis por unidades medicas e enfermaria, para
promover a integragdo do servigo de enfermagem corn os de assistdncia medica;
25 — Participar de inqueritos epidemiolOgicos;
26 — Participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por situagOes
de emergdncia ou de calamidade piiblica;
27 — Realizar e interpretar testes imuno-diagnOsticos e auxiliares de diagnOsticos;
28 — Requisitar exames de rotina para os pacientes em controle de saikle, corn vistas
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à aplicação de medidas preventivas;
29 — Colher material para exames laboratoriais;
30 — Prestar assessoramento à autoridades em assuntos de sua competência;
31 — Emitir pareceres em matéria de sua especialidade;
32 — Orientar, coordenar e supervisionar, trabalhos a serem desenvolvidos por equipes
auxiliares;
33 — Executar outras atividades semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitação legal para o exercício da profissão.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidos
no horário normal de vinte (20) horas semanais de trabalho.
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CARGO: ENFERMEIRO
PADRAO: P 15

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel superior, de
grande complexidade, envolvendo a execugao de trabaihos de enfermagem relativos a
observagao, ao cuidado e a educagao sanitaria dos doentes, a aplicagao de
tratamentos prescritos, bem como a participagao de programas voltados para a saiide
pUblica.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Planejar, organizar, coordenar e avaliar servigos de enfermagem;
02 — Prestar servigo de enfermagem em hospitais, unidades sanitarias, ambulatOrios e
secoes pr6prias;
03 — Prestar cuidados de enfermagem aos pacientes hospitalizados;
04 — Ministrar medicamentos prescritos, bem como cumprir outras determinagOes
m^dicas;
05 — Zelar pelo bem estar fisico e psiquico dos pacientes;
06 — Preparar o campo operatOrio e esterilizar o material;
07 — Orientar o isolamento de pacientes;
08 — Supervisionar os servigos de higienizagao dos pacientes:
09 — Orientar, coordenar e supervisionar a execugao das tarefas relacionadas corn a
prescrigao alimentar;
10 — Planejar, executar, supervisionar e avaliar a assist^ncia integral de enfermagem a
pacientes de alto e medic risco, enfatizando e participando da sua alta da instituigao
madica;
11 — Acompanhar o desenvolvimento dos programas de treinamento de recursos
humanos para a area de enfermagem;
12 — Ministrar treinamento na area de enfermagem;
13 — Aplicar terapia dentro da area de sua compet^ncia sob controle medico;
14 — Prestar os primeiros socorros;
15 — Aprazar exames de laboratOrio, de raio x e outras;
16 — Aplicar terapia especializada sob controle medico;
17 — Promover e participar de estudos para o estabelecimento de normas e padrOes
dos servigos de enfermagem;
18 — Participar de programas de educagao sanitaria e de programas de satkle pCiblica
em geral;
19 — Auxiliar nos servigos de atendimento materno-infantil;
20 — Participar de programas de imunizagao;
21 — Realizar visitas domiciliares para prestar esclarecimentos sobre trabaihos a
serem desenvolvido por equipes auxiliares;
22 — Realizar consulta de enfermagem a sadios e portadores de doengas prolongadas;
23 — Prover e controlar os estoque de medicamentos;
24 — Manter contato corn responsaveis por unidades madicas e enfermaria, para
promover a integragao do servigo de enfermagem corn os de assistencia m^dica;
25 — Participar de inqueritos epidemiolOgicos;
26 — Participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por situacOes
de emergancia ou de calamidade pCiblica;
27 — Realizar e interpretar testes imuno-diagnOsticos e auxiliares de diagnOsticos;
28 — Requisitar exames de rotina para os pacientes em controle de saCide, corn vistas
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à aplicação de medidas preventivas;
29 — Colher material para exames laboratoriais;
30 — Prestar assessoramento à autoridades em assuntos de sua competência;
31 — Emitir pareceres em matéria de sua especialidade;
32 — Orientar, coordenar e supervisionar, trabalhos a serem desenvolvidos por equipes
auxiliares;
33 — Executar outras atividades semelhantes.

HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais,
inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados.
FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÃO ESSENCIAL PARA RECRUTAMNETO: Escolaridade: Curso
Superior completo; Habilitação legal para o exercício da profissão de Enfermeiro e
Registro no Conselho Regional de Enfermagem.
Idade: acima de 18 anos;
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CARGO: ENGENHEIRO AGRONOMO
PADRAO: P 12

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel superior, de
grande complexidade, envolvendo a orientagao e execug^o de projetos em geral,
relacionados corn a preservagao e exploragao de recursos naturals, economia rural,
defesa e inspegao agricola, bem como promogao agropecuaria.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Elaborar trabalhos visando a implantag^o de novos metodos e pi-Micas agricolas
corn a finalidade de racionalizar o use da terra, bem como de aproveitar os recursos
naturals existentes;
02 — Elaborar normas tecnicas e definir procedimentos para levantamento, avaliag^o e
conservagao de recursos naturals e culturais;
03 — Elaborar pianos objetivando controlar e combater pragas e doengas no meio
rural;
04 — Estudar os custos de operagOes de maquinas e implementos agricolas e realizar
trabalhos corn vistas a inovagao de sistema de mecanizagao agricola;
05 — Participar da elaboragao de programas de extensao rural;
06 — Realizar levantamento das necessidades concernentes a eletrificagao rural,
construgao de pequenas barragens e agudes, sistema de irrigagao, drenagem, rede
viaria no meio rural e de obras de infra-estrutura;
07 — Colaborar nos estudos, levantamentos e elaboragao de projetos de
beneficiamento em indOstria de transformagao e produtos agropecuarios;
08 — Colaborar na elaboragao de projetos, visando a promogao e expans^o da
revenda de materials, de equipamento e de animais destinados a criar condigOes de
mudanga tecnol^gicas;
09 — Colaborar na elaboragao de pianos de viabilidade econOrnica para a fundagao de
cooperativas de produtores rurais e de assist^ncia tecnica as mesmas;
10 — Planejar trabalhos relacionados corn o cultivo e o melhoramento de plantas, bem
como, a adequagao da capacidade de use da terra;
11 — Planejar metodos e praticas destinadas a elevagao do nivel de fertilidade do solo,
de irrigagao e drenagens para fins agricolas;
12 — Fazer estudos de climatologia, fenologia e ecologia agricola, bem como, fisiologia
vegetal e biologia agricola em geral;
13 — Desenvolver trabalhos sobre poluigao, doengas e pragas de plantas, preservagao
de produtos vegetais, toxicologia de defensivos agricolas, conservagao e
melhoramento do solo e da ^gua;
14 — Promover a preservagao e utilizagao dos recursos da flora e fauna, melhoramento
e produgao de sementes e mudas;
15 — Executar analises fisicas, quimicas e biolOgicas do solo, de alimentos e de
produtos agricolas, de genetica da resistdncia de patOgenos e hospedeiros em cultivos
e da produg^o de organismos Crteis a agricultura e indilstria;
16 — Promover a valorizagao e utilizagao estetica e econOmica da flora e da fauna;
17 — Promover e divulgar metodos e normas de defesa sanitaria vegetal, de
processes e mecanizagao da lavoura, de adubagao e corregao de plantio, de tratos
culturais, de colheita e beneficiamento de produtos agricolas, assim como de sua
industrializagao;
18 — Controlar e fiscalizar com^rcio de sementes, de plantas vivas e de outros
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insumos;
19 — Controlar e fiscalizar as empresas, agrícolas ou industriais, que gozarem de
favores oficiais;
20 — Orientar as construções rurais, o uso de máquinas e implementos agrícolas, de
métodos, normas, sistemas e técnicas;
21 — Participar de projetos de viabilidade técnico-econômica;
22 — Executar ou orientar a execução de demonstração práticas de agricultura em
estabelecimentos municipais;
23 — Administrar unidades agrícolas;
24 — Realizar avaliações e perícias agronômicas;
25 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes
auxiliares;
26 — Prestar assessoramento à autoridades em assuntos de sua competência;
27 — Emitir laudos e pareceres em matéria de sua especialidade;
28 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitação legal para o exercício da profissão.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidos
no horário normal de vinte (20) horas semanais de trabalho.
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CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
PADRAO: P 12

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel superior, de

grande complexidade, envolvendo a execug^o de trabalhos relacionados corn obras e
projetos de engenharia, bem como de fiscalizag^o e controle de servicos contratados
nas suas diversas fases de desenvolvimento.

ATDASANALiTICA
01 — Analisar e avaliar projetos de bra
aquisigao de imOveis e os em regime 

de 
IpC66bElicSa:s, equipamentos e instalagOes,
programag^o especial, no que diz respeito a

DESCRICAO
obras

oportunidades, custos, formas e prazos de execugao, aspectos de contratag50,
adequagao e alternativas t^cnicas;
02 — Coordenar atividades referentes a estudos e projetos de engenharia para
instalagao de distrito industrial;
03 — Manter por determinagao superior, contatos com Orgaos da a

dministrag^o federalestadual, objetivando a implantagao de complexo industrial;e
04 — Efetuar estudos e emitir parecer t^cnico sob forma de sess^o de 

terrenosparainstalagao de distrito industrial; p
05 — Examinar expedientes relativos a pontes municipais, emitindo o respectivo
parecer t^cnico e realizar estudos para pa

dronizagao de construgao de pontes, querem estrutura de concreto armado convencional, pretendido ou de ago;
07 — Prestar apoio t^cnico as equipes enc

arregadas dos mape
amentos para

e

laborag^o e execugao de mapas rodoviarios, hidrovi^rios, etc...;08 — Controlar a pro
gramagao e e

xecugao de obras de arte;09 — Fi
scalizar a co

nstrugao de estradas de 
rodagem;10 — Colaborar na el

aboragao do orgamento plurianual de obr
investimentos;

as complementares;

11 — Dirigir e fiscalizar a c
onstrugao de predios pUblicos e12 — Projetar, dirigir e fiscalizar tr

abalhos de urbanismo;13 — Estudar, p r
ojetar, dirigir e ex

ecutar a in
stalagOes de fora motriz, me

canicas e
outras que utilizem energia eletrica, ex

ecutar estudos que visem aopoluig^o ambiental, P
rojetar e executar in

stalagOes de ci
rcuitos eletrOnicos

controle da14 — Emitir parecer, por determinagao superior, 
sobre

projetos a usinas hidr
eletricas ,

distribuigao;
termel^tricas, sube

stagOes, linhas de tran
smissao, linhas de dis

tribuigOes e redes de15 — Fi
scalizar a ex

ecugao de servigos de engenharia

- E
xecutar outras tarefas semelhantes.

vocontratados em suas diversas
16

fases, fazendo corn que sejam cu
mpridas as especificagOes con

tratuais, orient

coo
rdenar e supervisionar tr

abalhos a serem desen

lvidos por equipes auxilia
,ar

res;F

ORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso pCiblico de

Acima de 18 anos.

Provas ou de Provas e Titulos.
Idade:
QUALIFICAgOES ESSENCIAIS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitagao legal para o ex

ercicio da profissao.
Outras: C

onforme as instrucoes reguladoras doprocesso seletivo.
HORARIO normal de

SE
MANAL DE TRAB

ALHO: As atri

buigOes do cargo serao desenvolvidos
no horario

vinte (20) Boras se
manais de trabalho.
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CARGO: ENGENHEIRO FLORESTAL
PADRÃO: P 12

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de superior de grande
complexidade, envolvendo a elaboração, orientação e execução de Projetos
relacionados com a preservação, conservação, desenvolvimento e utilização dos
recursos naturais renováveis a área ambiental, economia rural, bem como atuar em
extensão rural.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Elaborar trabalhos visando a implantação de novos métodos e práticas
silviculturais com a finalidade de relacionar o uso da terra;
02 — Elaborar projetos de florestamento, reflorestamento e revegetação em áreas de
domínio público;
03 — Elaborar programas de fomento florestal;
04 — Participar da elaboração de projetos de loteamento urbanos;
05 — Participar da elaboração de estudo de impacto ambiental, causados por
empreendimentos públicos;
06 - Participar da elaboração de programas de educação ambiental;
07 — Realizar inventário florestal em florestas nativas e implantadas de propriedade do
município;
08 — Elaborar projetos para a criação de unidade de conservação de parques e
reservas florestais, responsabilizando-se pela administração;
09 — Participar da elaboração de projetos de recuperação de áreas degradadas, de
programas de conservação e recuperação dos recursos hídricos;
10 — Elaborar projetos de arborização urbana;
11 — Administrar o Horto Municipal;
12 — Participar de projetos de viabilidade técnica-econômica;
13 — Fiscalizar a execução dos serviços contratados correlatos à Engenharia Florestal,
em suas diversas fases, fazendo com que sejam cumpridas as especificações
contratadas;
14 — Realizar avaliações e perícias florestais;
15 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes
auxiliares;
16 — Prestar assessoramento e consultoria à autoridades em assuntos de sua
competência;
17 — Emitir laudos e pareceres em matéria de sua especialidade;
18 — Executar outras tarefas correlatas à Engenharia Florestal.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÃO ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitação legal para o exercício da Profissão.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de vinte (20) horas semanais de trabalho.
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CARGO: FARMACEUTICO
PADRAO: P 12

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel superior, de
grande complexidade, envolvendo a manipulac^o farmacdutica e o aviamento de
receitas medicas, bem como, trabaihos e estudos relativos ao controle e analise clinica
e toxicolOgica de medicamentos.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Executar a manipulac5o farmacdutica e o aviamento de receitas medicas;
02 — Controlar a requisicao e guarda de medicamentos, drogas e materias primas a
preparac^o e esterilizac^o de vidros e utensilios de use nas farmacias;
03 — Registrar entorpecentes e psicotr6picos requisitados, receitados, fornecidos ou
utilizados no aviamento das fOrmulas manipuladas;
04 — Controlar receita e servigo de rotulagem, realizando periodicamente o balanco de
entorpecentes e de barbitiiricos, organizar e atualizar ficherio de produtos
farmac^uticos, quimicos e biolOgicos, mantendo registro permanente de estoque de
drogas;
05 — Verificar os fermentos, antibi6ticos e outros produtos de conservac^o limitada, a
fim de constatar se est^o dentro dos respectivos prazos de validade, proceder a
ensaios fisicos e fisico-quimicos necesserios ao controle de quaisquer substancias ou
produto;
06 — Participar de estudos e pesquisas microbiolOgicas e imunolOgicas, quimicas,
fisico-quimicas e fisicas relativas a quaisquer subst5ncias ou produtos que interessam
a saCide pUblica,
07 — Colaborar na realizag^o de estudos e pesquisas farmacodinamicas e
toxicolOgicas;
08 — Participar de pesquisas farmacolOgicas e clinicas sobre novas substancias,
quando interessam a sakle humana;
09 — Preparar padrOes de toxinas a antitoxinas e quaisquer outras substancias ou
produtos, cuja atividade seja controlevel por processo imunolOgico e microbiolOgico;
10 — Manter a colec^o de culturas microbianas padr5o e orientar a fabricac^o de
Soros;

11 — Realizar estudos e pesquisas sobre efeitos dos medicamentos;
12 — Detectar e identificar subst5ncias t6xicas e analisar os efeitos de substancias
adicionadas aos alimentos;
13 — Realizar inspecties relacionadas corn a manipulacao farmacdutica e aviamento
do receituario medico, efetuar analises clinicas;
14 — Fazer requisicties de medicamentos, drogas e materiais necesserios a farmacia;
15 — Emitir pareceres sobre assuntos de sua competencia;
16 — Orientar, coordenar e supervisionar trabaihos a serem desenvolvidos por
auxiliares;
17 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Pithlico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACAO ESSENCIAS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitac^o legal para o exercicio da profiss^o.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instrucOes reguladoras do processo seletivo.

96



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL
CNPJ:88.142.302/0001-45 - Fone/fax:(55)3281-1351 - Rua XV de Novembro,438 - CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul-RS

HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de vinte (20) horas semanais de trabalho.
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CARGO — FISIOTERAPEUTA
PADRAO: P 12

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel superior, de
grande complexidade, envolvendo a execugao de trabalhos relativos a utilizagao de
metodos e tecnicas fisioterapicas para a reabilitagao fisica do individuo.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Executar metodos e tecnicas fisioterapicas prescritas pelo medico fisiatra e sob a
supervisao deste corn a finalidade de auxiliar na restauragao da capacidade fisica
diminuida por doengas ou lesOes. A execugao compreende a efetivagao final de uma
prescrigao medica nos seus aspectos de movimentagao de paciente, manipulagao de
aparelhos e supervisao de exercicio;
02 — Executar metodos e tecnicas fisioterapicas prescritas pelo medico fisiatra e sob a
supervis^o deste corn a finalidade de conservas e desenvolver a capacidade fisica do
paciente;
03 — Esses metodos sao executados ern pacientes corn lesOes mirsculo-osteo-
articulares, em fase de recuperagao ou pacientes pneumolOgicos que necessitem
terapia fisica, juntamente corn outra forma de terapia.
04 - Estes servigos serao executados em hospitais, unidades, ambulatOrios e seccoes
pr6prias.
05 — Informar ao medico e solicitar sua orientagao sobre qualquer manifestagao que se
acrescente ao quadro inicial sobre a evolugao eventualmente desfavoravel no caso ou
qualquer aspecto que nao se inclua na sua compet^ncia;
06 — Participar de reuniao de equipe relatando o tratamento executado e a evolugao
observada;
07 — Dar assessoria quanto a questOes relativas a sua competencia;

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Pirblico de Prova ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitagao legal para o exercicio da profissao.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instrugOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuigOes do cargo sera° desenvolvidas
no horario normal de vinte (20) horas semanais de trabaiho.
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CARGO: FONOAUDIÓLOGO
PADRÃO: P 12

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível superior, de
grande complexidade, envolvendo a execução de trabalhos relacionados com a
prevenção no que se refere a área de comunicação escrita e oral, voz e audição.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere a área da comunicação
escrita e oral, voz e audição;
02 — Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral
e escrita, voz e audição;
03 — Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral, escrita, voz
e audição;
04 — Realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala;
05 — Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências;
06 — Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades
públicas, privadas, autarquias e mistas;
07 — Lecionar teoria e prática fonoaudiológicas;
08 — Dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimento públicos, privados,
autárquicos e mistos;
09 — Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de
fonoaudiologia;
10 — Assessorar órgãos e estabelecimentos públicos, autárquicos, privados ou mistos
no campo da fonoaudiologia;
11 — Participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos
preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos;
12 — Dar Parecer fonoaudiológico na área da comunicação oral e escrita, voz e
audição;
13 — Realizar outras atividades inerentes à sua formação universitária pelo currículo.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Prova ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitação legal para o exercício da profissão.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de vinte (20) horas semanais de trabalho.
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CARGO: MEDICO
PADRAO: P 13

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividade de nivel superior, de grande
complexidade, envolvendo trabaihos de defesa e protec^o da saiide do individuo, nas
vat-las especialidades medicas atraves de programas voltados para a saCide
tratamento clinico ou cinIrgico.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
a) Area de Anestesiologia:
01 — Efetuar anestesia geral ou condutiva, exercendo os controles especificos da
homeostase, do equilibrio hidro-eletrolitico, acid° base e da respiracao dos pacientes;
02 — Submeter pacientes a exames pre-anestesicos;
03 — Acompanhar o paciente durante todo o ato anestesico, ate sua total recuperacao;
04 — Reanimar pacientes corn problemas cardiorespiratOrios;
05 — Ministrar tratamento a insufici^ncia respirat6ria;
06 — Executar funcOes diagnOsticas ou terapduticas;
07 — Participar de juntas medicas;
08 — Participar de programas voltados para sakle pUblica;
09 — Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessarios;
10 — executar outras tarefas semelhantes.
b) Area de Cardiologia:
01 — Ministrar atendimento medico a portadores de doencas cardiovasculares;
02 — Interpretar eletrocardiogramas, fonocardiogramas e vectocardioagramas,
radiografias, radioscopia do coracao e vasos da base e demais exames e atos da
intima correlac^o corn a cardiologia;
03 — Realizar estudos e investigacOes no campo de cardiologia;
04 — Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista;
05 — Prescrever tratamento medico;
06 — Participar de juntas medicas;
07 — Participar de programas voltados para a saCide
08 — Exercer censura sobre produto medicos de acordo corn sua especialidade;
09 — Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessarios;
10 — Executar outras tarefas semelhantes.
d) Area de Clinica Geral:
01 — Realizar exames de sanidade para avaliacao de capacidade fisica e mental nos
candidatos a ingresso na funcao pUblica municipal;
02 — Atender a consultas medicas em ambulatOrios, hospitais e unidades sanitarias;
03 — Efetuar exames medicos em escolares e pre-escolares;
04 — Fazer estudo caracteriolOgico de pacientes, evidenciar suas predisposicOes
constitucionais e encaminha-lo a tratamento medico especializado, quando for o caso;
05 — Fazer diagnOstico e prescrever medicagOes;
06 — Prescrever regimes dieteticos;
07 — Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessarios;
08 — Encaminhar casos especiais a setores especializados;
09 — Aplicar matodos de medicina preventiva, como medida de precaug^o contra
enfermidades;
10 — Solicitar o concurso, de outros Medicos Especialistas, em caso que requerem
esta provid^ncia;
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11 — Participar de programas voltados para a saúde pública;
12 — Efetuar inspeção de saúde em funcionários municipais, ou nos seus familiares,
nos termos previstos em lei;
13 — Realizar perícia médica e emitir outros respectivos laudos;
14 — Realizar estudos sobre a incidência de moléstias, a fim de preveni-los e
proporcionar condições favoráveis nos servidores de ambiente de trabalho;
15 — Fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e equipamentos para o
uso de sua especialidade;
16—Participar, quando solicitado, de juntas médicas;
17— Promover a elaboração de estatística correspondente a exames realizados e
apresentar relatórios técnicos;
18 — Executar outras tarefas semelhantes.
e) Área de Dermatologia:
01 — Prestar atendimento médico especializado a hansenianos e seus familiares, bem
como, à portadores de doenças de pele em geral;
02 — Fazer diagnóstico e executar processos de terapêutica em pacientes;
03 — Preparar registros dos exames relativos aos doentes para fins de diagnose e
discussão;
04 — Ministrar tratamentos específicos a doentes de pele;
05 — Manter fichário dos pacientes;
06 — Fornecer dados e relatórios sobre o número de pacientes, seus processos de
forma de tratamento adotado;
07 — Orientar e supervisionar serviços de enfermagem e outros correlatos com a
especialidade;
08 — Colaborar com a administração de unidades especializadas em tratamento de
doenças de pele;
09 — Supervisionar e executar medidas de profilaxia da lepra e de doenças de pele em
geral;
10 — Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista;
11 — Participar de juntas médicas;
12 — Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários;
13 — Participar de programas voltados para a saúde pública;
14 — Solicitar o concurso de outros Médicos Especialistas em casos que requeiram
esta providência;
15— Executar outras tarefas semelhantes.
f) Área de Neurologia:
01 — Diagnosticar e tratar as afecções do sistema nervoso central e periférico;
02 — Fazer diagnóstico e tratamento das afecções que acompanham os acessos
mentais;
03 — Acompanhar o tratamento de pacientes quando o caso assim o exigir;
04 — Preencher fichas médicas dos clientes;
05 — Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro
Especialista;
06 — Participar de juntas médicas;
07 — Participar de programas voltados à saúde pública;
08 — Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários;
09 - Solicitar o concurso de outros Médicos Especialistas em casos que requeiram
esta providência;
10 — Executar outras tarefas semelhantes.
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g) Area de Obstetricia:
01 — Atender a gestantes que procurem a Unidade Sanitaria, procedendo exame geral
e obstetrico;
02 — Solicitar exames laboratoriais e outros que o caso requeira;
03 — Controlar a pressao arterial e o peso da gestante;
04 — Dar orientacao medica a gestante e encaminha-la a maternidade;
05 — Preencher fichas medicas das pacientes;
06 — Auxiliar, quando necessario, a maternidade e ao bem estar fetais;
07 — Atender ao parto e ao puerpOrio;
08 — Dar orientacao relativa a nutricao e higiene da gestante;
09 — Prestar o devido atendimento as pacientes encaminhadas por outro especialista;
10 — Prescrever tratamento;
11 — Participar de programas voltados a saide ptIblica;
12 — Exercer censura sobre produtos medicos, de acordo corn sua especialidade;
13 — Participar de juntas medicas;
14 — Solicitar o concurso de outros Medicos Especialistas em casos que requeiram
esta providencia;
15 — Executar outras tarefas semeihantes.
g) Area de Oftalmotorrinolaringologia:
01 — Fazer diagnOstico e tratamento das mol^stias e anormalidades do apareiho
visual, bem como, de doencas, acidentes e defici^ncia do ouvido, nariz e garganta;
02 - Efetuar exame sistematico em escolares e pre-escolares;
03 — Preencher fichas medicas dos pacientes;
04 — Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro
Especialista;
05 — Participar de juntas medicas;
06 — Participar de programas voltados a saUde pUblica;
07 — Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessarios;
08 — Solicitar o concurso de outros Medicos Especialistas em casos que requeiram
esta provid^ncia;
09 — Executar outras tarefas semelhantes.
h) Area de Pediatria:
01 — Atender criancas que necessitam dos servicos de Pediatria para fins de exame
clinico, educacao e adaptacao;
02 — Providenciar no encaminhamento dos pacientes a servicos especializados, para
fins de diagn6stico, quando necessario;
03 — Ministrar tratamento e, quando for o caso, prescrever regime diet^tico;
04 — Examinar, periodicamente, escolares em geral;
05 — Orientar os responsaveis pelas criancas, no que se fizer necessario;
06 — Preencher fichas clinicas individuais;
07 — Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outros
especialistas;
08 — Participar de juntas medicas;
09 — Executar censura sobre produtos medicos, de acordo com sua especialidade;
10 — Participar de programas voltados a sailde pUblica;
11 — Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessarios;
12 — Solicitar o concurso de outros Medicos Especialistas em casos que requeiram
esta providencia;
13 — Executar outras tarefas semeihantes.
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i) Área de Psiquiatria:
01 — Fazer diagnóstico e aplicar terapia em pacientes;
02 — Acompanhar o andamento dos tratamentos prescritos, através de visitas aos
pacientes;
03 — Determinar as dosagens dos medicamentos a serem ministrados aos pacientes e
observar e analisar as reações apresentadas;
04 — Aplicar psicoterapia através de entrevistas com o paciente;
05 — Realizar psicoterapia de grupo com os pacientes;
06 — Examinar os pacientes encaminhados ou que recorrem a serviços de Orientação
Educacional ou Profissional, classificando-os no seu aspecto clínico e tipológico;
07 — Efetuar atendimento clínico a alunos de escolas especiais e dar orientação
profissional, indicando as situações de trabalho mais condizentes com o biótipo e
personalidade;
08 — Observar e dialogar com os pacientes nas salas de recreação e praxiterapia;
09 — Observar os resultados de praxiterapia, analisar e interpretar os trabalhos feitos
pelos pacientes, registrando as observações feitas;
10 — Preparar registros dos exames feitos para fins de diagnose e discussão;
11 — Participar de reuniões para debates dos casos em tratamento;
12 — Propor baixas e altas de pacientes em hospitais;
13 — Atender aos familiares dos pacientes informando-se sobre o doente;
14 — Fornecer dados e relatórios sobre o número de pacientes, seus progressos e
forma de tratamento adotado;
15 — Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro
Especialista;
16 — Participar de juntas médicas;
17 — Exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade;
18 — Participar de programas voltados para a saúde pública;
19 — Solicitar exames especializados;
20 — Solicitar o concurso de outros Médicos Especialistas em casos que requeiram
esta providência;
21 — Executar outras tarefas semelhantes.
j) Área de Radiologia:
01 — Operar com aparelhos de Raio X;
02 — Executar ou supervisionar a execução do conjunto de operações auxiliares
necessárias à impressão, revelação e fixação de filmes de Raio X;
03 — Ler, interpretar e relatar os filmes resultantes dos exames de Raio X que lhes
sejam submetidos;
04 — Zelar pela conservação de equipamentos de Raio X;
05 — Manter registros dos doentes, através de fichas individuais;
06 — Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro
Especialista;
07 — Participar de juntas médicas;
08 — Organizar unidades de serviço;
09 — Orientar, coordenar e supervisionar o trabalho a ser desenvolvido por equipes
especializadas e auxiliares;
10 — Participar de programas voltadas para a saúde pública;
11 — Solicitar o concurso de outros Médicos Especialistas em casos que requeiram
esta providência;
12 — Propor medidas de proteção aos pacientes e ao pessoal auxiliar contra os riscos
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das radiagOes, bem como observar o cumprimento das medidas adotadas;
13 — Executar outras tarefas semeihantes.
k) Area de SaCide Iniblica:
01 — Elaborar e participar de educag^o sanitaria;
02 — Organizar unidades de servigos medicos;
03 — Supervisionar e coordenar as atividades do pessoal incumbido de fiscalizar e
efetuar a vigilancia nos estabelecimentos que fabriquem ou manuseiem g^neros
alimenticios;
04 — Orientar, dirigir, coordenar e supervisionar equipes multi-disciplinares;
05 — Realizar estudos, supervisionar e avaliar programas e campanhas de educagao
sanitaria;
06 — Organizar, orientar e avaliar programas de erradicagao de endemias e epidemias;
07 — Emitir parecer sobre a utilizagao de drogas, inseticidas, pesticidas, etc...;
08 — Elaborar normas sobre pesquisa, diagn6stico, tratamento e controle de doengas
transmissiveis;
09 — Participar, orientar e coordenar programas de saneamento ambiental;
10 — Participar de programas de assist^ncia alimentar;
11 — Proceder a levantamentos epidemiolOgicos sobre zoonoses e intoxicagOes;
12 — Promover estudos sobre vacinas e praticas imunizantes, propondo modificagOes,
se for o caso;
13 — Orientar e coordenar programas de desinsetizagao;
14 — Orientar campanhas contra esquistossomose e outras verminoses;
15 — Realizar inqu^ritos epidemiolOgicos e sobre niveis de sat:1de;
16 — Participar de programas voltados para a saCide pilblica;
17 — Promover o desenvolvimento dos recursos humanos auxiliares da educagao
sanitaria;
18 — Colaborar corn os servigos de engenharia sanitaria;
19 — Prestar assessoramento a Org^os pirblicos na area de sua especialidade;
20 ,— Executar outras tarefas semeihantes.
I) Area de Traumatologia:
01 — Efetuar exames medicos, fazer diagnOsticos, prescrever e ministrar tratamento
para doengas e lesOes do organismo humano;
02 — Aplicar os m^todos da medicina preventiva;
03 — Providenciar ou realizar tratamento especializado;
04 — Praticar intervengOes cirCirgicas;
05 — Prescrever exames laboratoriais;
06 — Emitir atestado de saCide e participar de junta medica;
07 — Requisitar exames complementares;
08 — Interpretar resultados de exames;
09 — Preencher fichas dos pacientes atendidos (FAA);
10 — Preencher relatOrios comprobatOrios dos atendimentos;
11 — Participar de reuniOes medicas;
12 — Prestar atendimento a pacientes encaminhados por outro especialista;
13 — Atender a consultas medicas ambulatoriais e nas unidades sanitarias,
14 — Encaminhar casos especiais a setor especializados;
15 — Fornecer dados que orientem a aquisig^o de aparelhos e equipamentos para use
de sua especialidade;
16 — Fazer diagnOstico e executar processos de terapeutica em pacientes, como
imobilizagOes e infiltragOes a nivel ambulatorial;
17 — Orientar e supervisionar servigos de enfermagem e outros correlatos corn a
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especialidade;
18 — Diagnosticar e tratar as afecções ortopédicas;
19 — Executar outras tarefas afins;

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Prova ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitação legal para o exercício da profissão e titulação própria da
área específica.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de vinte (20) horas semanais de trabalho.
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CARGO: MEDICO
PADRAO: P 16

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividade de nivel superior, de grande
complexidade, envolvendo trabalhos de defesa e protecao da sailde do individuo, nas
varias especialidades medicas atraves de programas voltados para a sakle pUblica,
tratamento clinico ou cirOrgico.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES
01 — Realizar exames de sanidade para avaliacao de capacidade fisica e mental nos
candidatos a ingresso na funk) pOblica municipal;
02 — Atender a consultas medicas em ambulatOrios, hospitals e unidades sanitarias;
03 — Efetuar exames medicos em escolares e pre-escolares;
04 — Fazer estudo caracteriolOgico de pacientes, evidenciar suas predisposic^es
constitucionais e encaminha-lo a tratamento medico especializado, quando for o caso;
05 — Fazer diagnOstico e prescrever medicagOes;
06 — Prescrever regimes diet^ticos;
07 — Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessarios;
08 — Encaminhar casos especiais a setores especializados;
09 — Aplicar m^todos de medicina preventiva, como medida de precaucao contra
enfermidades;
10 — Solicitar o concurso, de outros Medicos Especialistas, em casos que requerem
esta providencia;
11 — Participar de juntas medicas;
12 — Participar de programas voltados para a sakle pOblica;
13 — Efetuar inspecao de saUde em funcionarios municipais, ou nos seus familiares,
nos termos previstos em lei;
14 — Realizar pericia m^dica e emitir outros respectivos laudos;
15 — Realizar estudos sobre a incidancia de mol^stias, a fim de preveni-los e
proporcionar condicOes favoraveis nos servidores de ambiente de trabalho;
16 — Fornecer dados que orientem a aquisicao de aparelhos e equipamentos para o
use de sua especialidade;
17 — Participar, quando solicitado, de juntas medicas;
18 — Promover a elaboragao de estatistica correspondente a exames realizados e
apresentar relatOrios t^cnicos;
19 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso POblico de Prova ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitagao legal para o exercicio da profissao e titulacao prOpria da
area especifica.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instrucOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicaes do cargo serao desenvolvidas
no horario normal de QUARENTA (40) horas semanais de trabalho, inclusive em
regime de plantao e trabalho em domingos e feriados.
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CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
PADRÃO: P 12

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível superior, de
grande complexidade, relacionadas com a biologia e patologia animais, a defesa
sanitária, proteção e desenvolvimento da pecuária e a fiscalização de produtores de
origem animal.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Orientar e desenvolver programas que envolvam práticas concernentes à defesa
sanitária animal e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de
animais transmissíveis ao homem;
02 — Exercer a clínica veterinária em todas as suas modalidades;
03 — Fazer inspeção, sob o ponto de vista sanitário e tecnológico, nos locais que se
utilizam de produtos de origem animal;
04 — Realizar outros trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia, bem
como à bromatologia animal;
05 — Fazer cumprir as normas de padronização e classificação de produtos de origem
animal;
06 — Participar da padronização de normas, métodos e técnicas de inquérito
epidemiológico de zoonoses de interesse para a saúde humana, bem como de
inquéritos relativos às doenças de origem bacteriana ou virótica;
07 — Participar do planejamento e execução de atividades dirigidas à erradicação de
zoonoses.
08 — Promover medidas de controle contra a brucelose, tuberculose, febre aftosa e
outras doenças;
09 — Orientar e coordenar serviços de política sanitária animal;
10 — Fazer exames, diagnósticos e aplicações de terapêutica médica e cirúrgica
veterinária;
11 — Atestar a sanidade de animais e produtores de origem animal em suas fontes de
produção ou de manipulação;
12 — Realizar estudos de trabalhos científicos de patologia animal, em laboratórios ou
outras instituições do Estado;
13 — Controlar as condições higiênicas de estabelecimentos que tratem e preparem
alimentos de origem animal;
14 — Estudar as implicações econômicas das doenças dos animais;
15 — Participar da execução de programas de extensão rural com vistas à utilização
dos conhecimentos sobre a patologia animal, obtidos pela pesquisa;
16—Aplicar normas e padrões relacionados com:
- Fiscalização e controle do ponto de vista sanitários dos animais importados ou serem
exportados;
- Pre-imunização de animais;
- Trabalhos relativos aos diagnósticos de problemas zoosanitários;
- Controle de eficiência de produtos de uso médico veterinário;
- Trabalho de escritório e de campo, relativos ás campanhas de erradicação, controle
e prevenção das doenças dos animais.
17 — Emitir laudos e pareceres a autoridades em assuntos de sua competência.
18 — Prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua competência.
19 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes
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auxiliares.
20 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso P0blico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACAO ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitac^o legal para o exercicio da profissao.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instrucOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicOes do cargo sera° desenvolvidas
no hor^rio normal de vinte (20) horas semanais de trabalho.
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CARGO: MUSEÓLOGO
PADRÃO: 12

DESCRIÇÕES SINTÉTICAS DAS ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades
relacionadas ao planejamento e organização de museus.

DESCRIÇÕES ANALÍTICAS DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Planejar, organizar, administrar, supervisionar os Museus, as mostras e
exposições de caráter educativo e cultural, os serviços educativos e atividades
culturais dos Museus e de instituições afins, analisando a melhor forma de apresentar
as peças, de acordo com o interesse público;
02 — Planejar e executar serviços de identificação, classificação e cadastramento de
bens culturais;
03 — Pesquisa histórica e organização de acervos;
04 — Solicitar o tombamento de bens culturais e o seu registro em instrumento
específico;
05 — Classificar, conservar e expor peças de valor histórico, artístico, cultural e
científico; 06 — Planejar, coordenar e executar tarefas de pesquisa histórica,
arquivamento e conservação de objetos e documentos;
07 — Adquirir e administrar coleções;
08 — Promover o intercâmbio de peças com outros museus;
09 — Planejamento, gestão, execução e acompanhamento de projetos e políticas
vinculados ao patrimônio natural e cultural;
10 — Promover estudos e pesquisas sobre acervos museológicos;
11 — Realizar perícias destinadas a apurar o valor histórico, artístico ou científico de
bens museológicos, bem como sua autenticidade;
12 — Definir o espaço museológico adequado a apresentação e guarda das coleções;
13 — Coletar, conservar, preservar e divulgar o acervo museológico;
14 — Executar todas as atividades concernentes ao funcionamento dos museus;
15 — Produção de conteúdos históricos, organização de informações pra publicações,
exposições e eventos;
16 — Organização, implantação e direção de serviços de documentação e informação
histórica, assessoramento voltado à avaliação e seleção de documentos, para fins de
preservação;
17 — Elaboração de pareceres, relatórios, planos, projetos, laudos, trabalhos sobre
temas históricos e atividades afins.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Curso Superior em Museologia e Habilitação Legal para o exercício da
profissão, ou outro curso superior acompanhado de comprovação de no mínimo cinco
anos de exercício de atividades técnicas de Museologia, devidamente comprovados
na forma da Lei Federal n° 7.287, de 18 de dezembro de 1984.
Idade Mínima: 18 anos
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário normal de vinte (20) horas semanais de trabalho.
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CARGO: NUTRICIONISTA
PADRAO: P 12

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES
: Atividades de nivel superior, de

grande complexidade, envolvendo a execuc^o qualificada de trabalhos rei a Nos a
educacao alimentar, nutricao e diet^tica, bem como, a participacao em programas

voltados para a saCide pUblica.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Realizar inquaritos sobre habitos alimentares, considerando os seguintes fatores:

a) Caracteristicas da area pesquisada ( s ectos econ6micos e recursos naturais);

b) CondicOes habitacionais (caractens t.aicaPs de habitac^o, equipamento dom^stico,

instalacOes sanitarias);
c) Consumo de alimentos (identificacao, valor nutritivo, proced^ncia, custo e m^todo

de preparacao);
02 — Proceder a avaliacao tecnica da dieta comum da coletividade e sugerir medidas
para sua melhoria;
03 — Participar de programas de saCide realizando inqu^ritos clinico-
nutricicionais, bioquimicos e somatom^tricos;
04 — Fazer avaliac^o nos programas de nutricao em saiide pUblica;
05 — Pesquisar informacOes t^cnica especificas e preparar para divulgag5o, informes
sobre:
a) NocOes de higiene e alimentack;
b) Orientacao para melhor aquisicao de alimentos, qualitativa e quantitativamente;
c) Controle sanitario dos g^neros adquiridos pela comunidade;
06 — Participacao na elaboracao de programas e projetos especificos de nutricao e de
assist^ncia alimentar a grupos vulneraveis da populacao;
07 — Sugerir a adocao de normas, padrOes e metodos de educagao e assist^ncia
alimentar, visando a protecao materno-infantil;
08 - Elaborar cardapios normais e dietoterapicos;
09 — Verificar nos prontuarios dos doentes, a prescric^o da dieta, dados pessoais e
resultados de exames de laboratOrio para estabelecimento do tipo de dieta,
distribuicao e horario de alimentacao de cada urn;
10 — Fazer a previsao dos generos alimenticios e providenciar a usa aquisig^o, de
modo a assegurar a continuidade dos servicos de nutricao;
11 — Inspecionar os g^neros estocados e propor os m^todos e tecnicas mais
adequados a conservacao de cada tipo de alimento;
12 — Adotar medidas que assegurem preparac^o higi^nica e a perfeita conservacao
dos alimentos;

13 — Controlar o custo madio das refeigOes servidas e o custo total dos servicos de
nutricao;

14 — Orientar servicos de cozinha, copa e refeitOrios na correta preparacao e
apresentacao de cardapios;
15 — Emitir parecer sobre assuntos de sua compet^ncia;
16 — Orientar coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes
auxiliares;
17 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE REC
RUTAMENTO: Concurso POblico de Provas ou de Provas e Titulos.
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QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitação legal para o exercício da profissão.
Idade: Acima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidos
no horário normal de vinte (20) horas semanais de trabalho.
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CARGO: ODONTOLOGO
PADRAO: P 15

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: AtribuicOes de nivel superior, de
grande complexidade, envolvendo diagn6stico, tratamento buco-dental, cirurgia,
odontologia preventiva, interpretacao de exames de laboratOrio e de radiografias, bem
como participar de programas e estrategias voltados para a sairde

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES :
01 — Exercer fungOes relacionadas corn o tratamento buco-dental e cirurgia;
02 — Fazer diagnOstico, determinado o respectivo tratamento;
03 — Executar as operacOes de prOtese em geral e de profilaxia dentaria;
04 — Fazer extracao de dentes ou raizes;
05 — Realizar restauracao e obturagOes, bem como a inclus^o de dentes artificiais;
06 — Ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas e trabalhos de pontes;
07 — Tratar condigOes patolOgicas da boca e da face;
08 — Fazer esquemas das condigOes da boca e dos dentes dos pacientes;
09 — Aplicar anestesia local ou truncular;
10 — Realizar odontologia preventiva;
11 — Efetuar a identificagao das doencas buco-dentais e o encaminhamento a
especialistas, quando diante de alteragOes fora da area de sua competancia ;
12 — Proceder a interpretacao dos resultados de exames de laboratOrio, microscOpios,
bioquimicos e outros;
13 — Fazer radiografias na cavidade bucal e na regiao cranio-facial;
14 — Interpretar radiografias da cavidade bucal e da regiao cranio-facial;
15 — Participar de programas voltados para a sairde pirblica;
16 — Participar de juntas medicas;
17 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por
auxiliares;
18 — Executar outras tarefas semelhantes.

HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: Carga horaria de 40 horas semanais,
inclusive em regime de plantao e trabalho em domingos e feriados.
FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Pirblico de Provas ou de Provas e Titulos.
REQUISITOS PARA INGRESSO:
Escolaridade: Curso Superior Completo; Habilitacao legal para o exercicio da
profissao de OdontOlogo e Registro no Conselho Regional de Odontologia.
Idade: acima de 18 anos;
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CARGO: PSICÓLOGO
PADRÃO: P 12

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível superior, de
grande complexidade, envolvendo a execução de trabalhos relacionados com o
comportamento humano e a dinâmica da personalidade com vista à orientação
psicopedagógica e ao ajustamento individual.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de dados científicos, relativos
ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico;
02 — Coordenar a elaboração de diagnósticos, prognósticos e controle do
comportamento do paciente na vida social;
03 — Analisar os fatores psicológicos que intervêm no diagnóstico, tratamento e
prevenção das enfermidades mentais e dos transtornos emocionais da personalidade;
04 — Colaborar com médicos, assistentes sociais e outros profissionais, na ajuda aos
inadaptados;
05 — Idealizar e orientar a elaboração, aplicação e interpretação de testes psicológicos,
com vistas à orientação psicopedagógica e à seleção profissional;
06 — Realizar entrevistas complementares;
07 — Propor a solução conveniente para os problemas de desajustamento escolar,
profissional e social;
08 — Colaborar no planejamento de programas de educação, inclusive a sanitária e na
avaliação de seus resultados;
09 — Participar em congressos, seminários e conferências ligadas ao desenvolvimento
social, quando designado;
10 — Manter-se atualizado nas novas técnicas utilizadas pela psicologia;
11 — Desenvolver psicoterapia nas situações de envolvimento emocional, nos
bloqueios inconscientes e nas reações de imaturidade;
12 — Atender crianças excepcionais com problemas de deficiência mental e sensorial
ou portadores de desajuste familiar ou escolar, encaminhando-os para escolas ou
classes especiais;
13 — Formular, com base nos dados colhidos, hipóteses de trabalho para orientar as
explorações psicológicas, médicas e educacionais a serem feitas;
14 — Confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário
ao estudo e solução dos casos;
15 — Redigir a interpretação final, após o debate e aconselhamento indicado a cada
caso, conforme as necessidades psicológicas escolares, sociais e profissionais do
indivíduo;
16 — Emitir pareceres sobre matéria de sua especialidade;
17 — Prestar assessoramento à autoridades em assuntos de sua competência;
18 - Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes
auxiliares;
19 - Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas de Títulos
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Habilitação legal para o exercício da profissão.
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Idade: Acima de 18 anos.
Outros: Conforme as instrugOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicOes do cargo sera() desenvolvidos
no hor^no de vinte (20) horas semanais de trabalho.
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CARGO: TURISMÓLOGO
PADRÃO: P 12

DESCRIÇÕES SINTÉTICAS DAS ATRIBUIÇÕES: Executar serviços pertinentes ao
turismólogo; executar atividades inerentes ao planejamento de ações que visem
otimizar a estrutura turística; elaborar pesquisas inerentes aos produtos turísticos;
desenvolver atividades de incremento ao turismo municipal; planejar, organizar e
operacionalizar ações voltadas ao desenvolvimento do turismo; organizar e planejar
eventos municipais, atuar na área da projeção do turismo municipal.

DESCRIÇÕES ANALÍTICAS DAS ATRIBUIÇÕES:
01 - Executar trabalhos de planejamento, organização, direção e acompanhamento da
execução de diretrizes traçadas no Plano Plurianual e Plano Municipal de Turismo, no
que concerne a participação em programas e projetos de desenvolvimento turístico;
02 - Planejar, organizar, dirigir e acompanhar a instituição de programas para
atendimento do turismo local, objetivando a divulgação do município no estado e no
país;
03 - Coordenar, identificar e traçar os pontos turísticos do município, divulgando-os às
companhias de turismo, rede hoteleira e comércio locais;
04 - Promover convênios de parcerias com entidades públicas e privadas, para
implantação de programas relacionados ao turismo;
05 - Organizar e difundir as informações úteis sobre o Município para a população e
visitantes;
06 - Desenvolver, coordenar, supervisionar, executar e avaliar os planos e programas
de incentivo ao turismo;
07 - Coordenar e orientar trabalhos de seleção e classificação de locais e áreas de
interesse turístico, visando o adequado aproveitamento dos recursos naturais e
culturais, de acordo com sua natureza geográfica, histórica, artística e cultural, bem
como realizar estudos de viabilidade econômica ou técnica;
08 - Diagnosticar as potencialidades e as deficiências para o desenvolvimento do
turismo no município;
09 - Criar e implantar roteiros e rotas turísticas;
10 - Desenvolver novos produtos turísticos;
11 - Analisar estudos relativos a levantamentos sócio-econômicos e culturais, na área
de turismo ou em outras áreas que tenham influência sobre atividades e serviços de
turismo;
12 - Pesquisar, sistematizar, atualizar e divulgar informações sobre a demanda
turística;
13 - Orientar e elaborar planos e projetos de marketing turístico;
14 - Identificar, desenvolver e operacionalizar formas de divulgação dos produtos
turísticos existentes;
15 - Formular programas e projetos que viabilizem a permanência de turistas nos
centros receptivos;
16 - Organizar eventos de âmbito público, em diferentes escalas e tipologias;
17 - Emitir laudos e pareceres técnicos referentes à capacitação ou não de locais e
estabelecimentos voltados ao atendimento do turismo receptivo, conforme normas
estabelecidas pelos órgãos competentes;
18 - Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que
devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior;
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19 - Executar outras tarefas correlatas ao cargo.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso P0blico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICAOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Curso Superior de Bacharelado em Turismo e/ ou Curso Superior em
Tecnologia em Gest^o do Turismo.
Idade: 18 anos
Outras: Conforme as instrugOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuicOes do cargo ser^o desenvolvidas
no horkio normal de vinte (20) horas semanais de trabaiho.
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CATEGORIA FUNCIONAL: TORNEARIA E MECÂNICA
CLASSES: A, B, C, D, E, F.

PADRÃO: P 07

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio,
envolvendo a execução de trabalhos de manutenção e reparos em máquinas e
motores, conserto de peças e operar tornos e tornos mecânicos, também
desempenhando tarefas correlatas.

CARGO: MECÂNICO
PADRÃO: P 07

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível médio,
envolvendo a execução de trabalhos de manutenção e reparos em máquinas e
motores, conserto de peças de máquinas.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES
01 — Consertar máquinas e acessórios de diferentes espécies;
02 — Fazer soldas elétricas ou a oxigênio;
03 — Converter ou adaptar peças de máquinas ou motores;
04 — Executar consertos de instalações eletromecânicas;
05 — Revisar automóveis, caminhões, tratores, compressores, guindaste, bombas, etc;
06 — Efetuar a substituição de peças e máquinas e motores em geral;
07 — Esmerilhar e assentar válvulas;
08 — Ajustar anéis de segmentos;
09 — Desmontar e montar caixas de mudanças;
10 — Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por
auxiliares;
11 — Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo.
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições de cargo serão desenvolvidas
no horário normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CARGO: TORNEIRO MECANICO - (Em Exting^o)
PADRAO: P 07

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Atividades de nivel medic),
envolvendo a execucao de trabalhos de manuteng^o e reparos em maquinas e
motores, conserto de pegas de m^quinas.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES
01 — Operar em tornos mecanicos;
02 — Formar pegas metalicas em ago, ferro e bronze;
03 — Abrir roscas;
04 — Fazer engrenagem, buchas, pinos, parafusos, porcas, v^lvulas, eixos, rodas, etc;
05 — Executar servigos de frezagem met^lica;
06 — Zelar pela conservag^o dos equipamentos e pela limpeza dos locals de trabalho;
07 — Desempenhar outras tarefas correlatas.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PLIblico de Provas ou de Provas e Titulos.
QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo.
Idade: Entre 18 e 50 anos.
Outras: Conforme as instrugOes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuigOes de cargo sera() desenvolvidas
no hor^rio normal de quarenta (40) horas semanais de trabalho.
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CATEGORIA FUNCIONAL: MONITORIA
Classes: A, B, C, D, E, F

PADRÃO: P 05

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades de nível
médio, primando pela integração entre educação e cuidados como duas funções
indispensáveis e indissociáveis, fortalecendo a intencionalidade educativa,
preservando a espontaneidade da criança.

CARGO: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PADRÃO: P 05

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades de nível
médio, primando pela integração entre educação e cuidados como duas funções
indispensáveis e indissociáveis, fortalecendo a intencionalidade educativa,
preservando a espontaneidade da criança.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Manter o ambiente organizado e limpo, oportunizando as condições adequadas à
educação e aos cuidados da crianças;
02 — Desempenhar atividades sócio-educativas, conforme as orientações do professor
responsável pela turma e/ou do diretor da escola, com empenho, disponibilidade e
dedicação;
03 — Cuidar da higiene e da saúde da criança, zelando pelo seu asseio e limpeza;
04 — Zelar pela segurança incondicional da criança em quaisquer ambientes da escola;
05 — Zelar pelo uso adequado, conservação e organização dos materiais didático-
pedagógicos, de cantina, de limpeza, de expediente, de prédio e outros recursos
disponíveis na escola para a realização do trabalho de educação e cuidados;
06 — Participar de reuniões administrativas e de estudo, integrando-se à coletividade
da escola;
07 — Zelar e contribuir para a efetivação de um ambiente sadio, onde educação e
cuidados aconteçam de maneira prazerosa, alegre solidária e harmônica;
08 — Executar outras atividades correlatas.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou Provas e Títulos.
QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Médio
Idade mínima: 18 anos
Outras: conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
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CARGO: MONITOR SOCIAL
PADRAO: P 05

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Programar, desenvolver, executar e
participar de atividades socioeducativas de recreacao, lazer, artisticas e culturais
voltadas ao atendimento de criancas, adolescentes, adultos e idosos em situacao de
vulnerabilidade, visando a protec^o integral e a inclus^o social dos usuarios das
politicas sociais do Municipio.

DESCRICAO ANALiTICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Prestar atendimento a criancas, adolescentes, adultos e idosos em situacao de
abandono e risco social, encaminhados pelo Conselho Tutelar, Poder Judiciario e
demais Org^o competentes;
02 — Organizar e fiscalizar as atividades de rotina nos albergues e abrigos;
03 — Monitorar atividades e horarios dos albergues e abrigos;
04 — Orientar e auxiliar na alimentac^o, higiene pessoal, bem como desenvolver
atividades voltadas a preservac^o da Iimpeza e higiene do ambiente de convivio;
05 — Acompanhar e orientar criancas e adolescentes nas tarefas escolares;
acompanhar as criancas, adolescentes, adultos e idosos em deslocamentos para
atendimento nas areas de saCide, lazer, educacao e comparecimentos solicitados pelo
Poder Judiciario;
06 — Acompanhar e proporcionar atividades socioeducativas, recreativas, laborais,
artisticas e culturais;
07 — Auxiliar nas visitas as familias e instituicOes;
08 — Manter registros e ocorr^ncias das pessoas atendidas;
09 — Elaborar relatOrios;
10 — Efetuar controle de estoque de materiais;
11 — Auxiliar nas atividades lUdico-educativas junto as criancas de casa abrigo ou
similares;
12 — Executar e auxiliar em atividades de higiene corporal e bucal, troca de fraldas e
outras tarefas correlatas;
13 — Executar atividades de preparo de alimentacao, como mamadeira, papinha,
lanche, merenda e outras atividades correlatas e servir as refeicOes preparadas, de
conformidade corn as normas e procedimentos previamente definidos;
14 — Zelar pelo bem-estar e seguranca das pessoas sob sua responsabilidade;
15 —Manter-se atento aos cuidados que o trabalho requer, observando as
necessidades fisicas e emocionais dos acoihidos;
16 — Executar e orientar os servicos de organizacao e arrumacao dos leitos, nestes
incluidos guarda-roupas, armarios, sala de atividades ICidico-pedagOgicas e despensa;
17 — Recepcionar e acolher criancas, adolescentes, adultos e idosos rec^m chegados
ao abrigo e integra-los ao grupo;
18 — Preencher fichas de cadastro e livros de ocorr^ncias;
19 — Ministrar medicamentos de acordo corn a prescric^o m^clica;
20 — Incentivar a participacao e frequ^ncia de todos os atendidos nas atividades que
est^o sendo desenvolvidas;
21 — Denunciar a pessoa ou ao Org^o competente qualquer suspeita de violencia,
maus tratos ou explorac^o contra crianca, adolescente ou idoso;
22 — Ministrar atividades recreativas de acordo corn grau de dificuldade que possa ser
superado pelos participantes;
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23 — Incentivar, acompanhar e promover jogos, gincanas e demais atividades
recreativas;
24 — Manter-se atualizado em sua área de atuação e participar de cursos de
capacitação oferecidos pela Administração;
25 — Participar de eventos, reuniões e demais encontros de trabalho, sempre que
convidado ou convocado;
26 — Manter sigilo profissional e os princípios de ética nos relacionamento com as
pessoas abrigadas;
27 — Participar administrativamente de atividades de organização social e comunitária;
28 — Executar outras atividades correlatas ao cargo.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
CLASSIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Médio;
Idade: 18 anos;
OBSERVAÇÕES: O cargo exige atividades em sábados, domingos, feriados e à noite;
conforme as instruções reguladoras do Processo Seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do Cargo serão desenvolvidas
no horário de 40(quarenta) horas semanais de trabalho.
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CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR
PADRAO: P 05

DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES: Desenvolver atividades de nivel
m^dio, primando pela integragao entre educagao e cuidados como duas fungOes
indispensaveis e indissociaveis, fortalecendo a intencionalidade educativa,
preservando a espontaneidade da crianga.

DESCRICAO ANALITICA DAS ATRIBUICOES:
01 — Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar ate seu
desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o
embarque, no final do expediente escolar, ate o desembarque nos pontos pr6prios;
02 — Verificar se todos os alunos estao assentados adequadamente dentro do veiculo
de transporte escolar e corn cinto de seguranga;
03 — Orientar e auxiliar os alunos, quando necessario a colocarem o cinto de
seguranga;
04 — Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo
para fora da janela;
05 — Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto;
06 — Identificar a instituigao de ensino dos respectivos alunos e deixa-los dentro do
local;
07 — Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes;
08 — Verificar a seguranga dos alunos no momento do embarque e do desembarque;
verificar os horarios dos transportes, informando aos pais e alunos;
09 — Conferir se todos os alunos frequentes no dia estao retornando para os lares;
ajudar os pais de alunos especiais na locomogao dos alunos;
10 — Tratar os alunos corn urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao
responsavel pelo transporte de alunos;
11 — Ser pontual e assiduo, ter postura ^tica e apresentar-se corn vestimentas
confort^veis e adequadas para o meihor atendimento as necessidades dos alunos.
12 — Executar outras tarefas correlatas que Ihe forem determinadas pelo superior
imediato.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso PUblico de Provas ou de Provas e Titulos.
CLASSIFICACOES ESSENCIAIS PARA 0 RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Medi°
Idade: 18 anos
Outras: conforme as instrucoes reguladoras do processo seletivo.
HORARIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuigOes do cargo serao desenvolvidas
no horario de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
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CARGO: MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
PADRÃO: P 05

DESCRIÇÃO SINTETICA DAS ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades com alunos
com Múltiplas Deficiências, Graves Comprometimentos Mentais e Condutas Típicas de
Síndrome, favorecendo o desenvolvimento da independência e autonomia dos
mesmos em suas atividades diárias.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 — Atuar diretamente com alunos com Múltiplas Deficiências, Graves
Comprometimentos Mentais ou Condutas Típicas de Síndromes incluídos,
contribuindo para sua interação e socialização com os pares.
02 — Favorecer o desenvolvimento da independência e autonomia em suas atividades
de vida diária e social no contexto escolar e nas atividades extra classe, auxiliando o
aluno no que for necessário como:
03 — Cuidado Pessoal: Uso do sanitário, escovação dos dentes, banho, troca de
fraldas, vestuário e outros.
04 — Refeições: Auxiliar o aluno em sua alimentação.
05 — Locomoção: Conduzir o aluno que faz uso de cadeira de rodas e/ou dificuldades
motoras aos diferentes espaços físicos, realizar a transposição do aluno para o
sanitário, carteira escolar e outros.
06 — Acompanhar o aluno com o comportamento inadaptativo a outros espaços e
atividades pedagógicas sob a orientação do professor e outros técnicos.
07 — Promover em conjunto com o professor regente, o avanço contínuo das
habilidades do aluno incluído, através da utilização e organização de atividades
pedagógicas e AVD (Atividades de Vida Diária).
08 — Atuar como mediador do processo de ensino/aprendizagem seguindo as
orientações recebidas do professor regente ou outros técnicos, contribuindo na
aquisição de conhecimentos.
09 — Participar de formação continuada e/ou reuniões organizadas pela Gerência de
Educação Especial.
10 — Auxiliar o professor regente, no que diz respeito à inclusão, promovendo a
aprendizagem do aluno com Múltiplas Deficiências, Graves Comprometimentos
Mentais ou Condutas Típicas de Síndromes e consequentemente na aprendizagem
coletiva da turma.
11 — Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior
imediato.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.
CLASSIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Médio.
Idade: 18 anos

Outras: conforme as instruções reguladoras do processo seletivo.
HORÁRIO SEMANAL DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas
no horário de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
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ANEXO II (01/03)

TABELA INDICES PARA 0 CALCULO DOS VENCIMENTOS.

01 1,00 1,06 1,12 1,18 1,24 1,30 30

02 1,04 1,10 1,16 1,23 1,29 1,35 30

03 1,07 1,13 1,20 1,26 1,33 1,39 30

04 1,14 1,21 1,28 1,35 1,41 1,48 30

05 1,28 1,36 1,43 1,51 1,59 1,66 30

06 1,42 1,51 1,59 1,68 1,76 1,85 30

07 1,57 1,66 1,76 1,85 1,95 2,04 30

08 1,71 1,81 1,92 2,02 2,12 2,22 30

09 1,78 1,89 1,99 2,10 2,21 2,31 30

10 1,86 1,97 2,08 2,19 2,31 2,42 30

11 1,99 2,11 2,23 2,35 2,47 2,59 30

12 2,43 2,58 2,72 2,87 3,01 3,16 30

13 3,94 4,18 4,41 4,65 4,89 5,12 30

14 4,79 5,08 5,36 5,65 5,94 6,23 30

15 4,85 5,14 5,43 5,72 6,01 6,31 30

16 7,88 8,35 8,83 9,30 9,77 10,24 30
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ANEXO II (02/03)

TABELA DE VALORES DOS VENCIMENTOS DE ACORDO COM OS PADRÕES E
CLASSES RESPECTIVAS

Evolução da Tabela de Vencimentos conforme Lei n° 3654/2015 - 4,00% de Reposição Salarial

CLASSE A CLASSEB CLASSE C CLASSE D CLASSE E CLASSE F
Classe
FIA

Padrão Índice 1 Valor Índice f Valor Índice 1 Valor índice Valor Índice 1 Valor Índice Valor %

1 1,00 720,13 1,06 763,33 1,12 806,53 1,18 849,74 1,24 892,94 1,30 936,16 30

2 1,04 748,91 1,04 793,85 1,16 838,79 1,23 883,73 1,29 928,67 1,35 973,61 30

3 1,07 770,53 1,13 816,76 1,20 862,99 1,26 909,22 1,33 955,46 1,39 1.001,68 30

4 1,14 820,93 1,21 870,20 1,28 919,45 1,35 968,72 1,41 1.017,96 1,48 1.067,23 30

5 1,28 921,76 1,36 977,06 1,43 1.032,36 1,51 1.087,67 1,59 1.142,97 1,66 1.198,29 30

6 1,42 1.022,58 1,51 1.083,93 1,59 1.145,29 1,68 1.206,64 1,76 1.267,99 1,85 1.329,36 30

7 1,57 1.130,58 1,66 1.198,43 1,76 1.266,26 1,85 1.334,10 1,95 1.401,95 2,04 1.469,78 30

8 1,71 1.231,41 1,81 1.305,29 1,92 1.379,18 2,02 1.453,06 2,12 1.526,95 2,22 1.600,84 30

9 1,78 1.281,82 1,89 1.358,73 1,99 1.435,64 2,10 1.512,54 2,21 1.589,46 2,31 1.666,36 30

10 1,86 1.339,44 1,97 1.419,81 2,08 1.500,17 2,19 1.580,54 2,31 1.660,91 2,42 1.741,26 30

11 1,99 1.433,04 2,11 1 519,03 2,23 1 805.01 2,35 189100 2.47 1.776,98 2,59 1.862,98 30

12 - 2 A3 1 14^ ^  ^2¢^ , 3854 1 4i959 8 , 1,064,88, 3 Q3 : _ 2169 2274,8 '3Q: -_

13 1Y`937 f t . 31115,77, 8$,^ '$ 348,02 '4,89 3.516,26 5;11 368$;5 7Q .

14 4,79 3.449,07 5,08 3.656,38 5,36 3.863,35 5,65 4.070,30 5,94 4.277,27 6,23 4.484,24 30

15 4,85 3.492,62 5,14 3.702,18 5,43 3.911,73 5,72 4.121,29 6,01 4.330,84 6,31 4.540,41 30

16 7,88 5.674,62 8,35 6.015,09 8,83 6.355,58 9,30 6.696,05 9,77 7.036,53 10,24 7.377,00 30

.2o .Xa6.

40 horas
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ANEXO II (03/03)

TABELA COM A DEMONSTRACAO DOS PADROES ATUAIS:

PADROES ATUAIS

PADRAO 01
PADRAO 02
PADRAO 03
PADRAO 04
PADRAO 05
PADRAO 06
PADRAO 07
PADRAO 08
PADRAO 09
PADRAO 10
PADRAO 11
PADRAO 12
PADRAO 14
PADRAO 15
PADRAO 13
PADRAO 16
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ANEXO III

DEMONSTRATIVO DAS FUNÇÕES, PADRÕES ATUAIS E RECLASSIFACADOS
COM O RESPECTIVO NÚMERO DE VAGAS:

FUNÇOES NOVA LEI
PADRÃO

N°. DE
VAGAS

Advogado 14 03
Arquiteto 12 02

gente Administrativo 08 25
Agente Administrativo Auxiliar 05 38

ente Administrativo Tributário 08 15
Agente Comunitário de Saúde 03 41
Agente de Portaria e Vigilância 03 70
Analista de Informação em Saúde 14 02
Arquivista 12 01
Assessor Administrativo - (Em Extinção) 12 03
Assessor de Controle Interno 14 02
Assessor de Controle Interno - Contador 14 01
Assistente em Saúde 8 03
Assistente Social 12 04
Atendente, Ficheiro - (Em Extinção) 04 42
Auditor em Saúde Pública 14 02
Auditor Fiscal 08 07
Auxiliar de Carpintaria 02 05
Auxiliar de Chapeador - (Em Extinção) 02 02
Auxiliar de Construção Civil 02 12
Auxiliar de Consultório Dentário — 40 horas 10 05
Auxiliar de Eletricista 02 03
Auxiliar de Enfermagem (Em Extinção) 07 35
Auxiliar de Mecânica 02 08

Auxiliar de Servi os Com lementares - O erários
01 105

Auxiliar de Servi os Com lementares - Serventes
01 161

Auxiliar de Servi os de En enharia Em Extin ão 08 04
Bibliotecário 12 01
Borracheiro 02 02
Carpintaria 05 01
Cha eador - Em Extin ão 05 02
Contador 14 03
Continuo 01 11
Desenhista 10 02
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FUNCOES
NOVA LEI
PADRAO

N°. DE
VAGAS

Eletricista 05 12
Eletrotecnico 10 01
Enfermeiro 12 16
Engenheiro Agr6nomo 12 01
Engenheiro Civil 12 02
Engenheiro Florestal 12 01
Escriturario - (Em Extingao) 08 01
Farmac^utico 12 02
Ferreiro - (Em Extingao) 05 01
Fiscal Ambiental 10 02
Fiscal de Obras 10 04
Fiscal de Sat:1de 10 06
Fiscal de Transit° 10 02
Fisioterapeuta 12 04
Fonoaudiologo 12 02
Can - (Em Exting^o) 01 01
Instalador Hidraulico 05 02
Marcenaria 05 04
Mecanico 07 09
Medico Anestesiologia 13 01
Medico Cardiologia 13 02
Medico Clinico Geral 13 18
Medico Dermatologista 13 01
Medico Neurologia 13 01
Medico Obstetricia 13 03
Medico Oftalmotorrinolaringologia 13 01
Medico Pediatra 13 05
Medico Psiquiatria 13 01
Medico Radiologia 13 01
Medico SaCide PUblica 13 01
Medico Traumatologia 13 01
Medico Veterinario 12 03
Monitor de Educagao Infantil 05 13
Monitor de Educagao Especial 05 03
Monitor de Transporte Escolar 05 01
Monitor Social 05 08
Motorista 07 32
Motorista Operador - (Em extincao) 09 13
Museologo 12 01
Nutricionista 12 03
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FUNÇÕES
NOVA LEI
PADRÃO

N°. DE
VAGAS

Oficial Fazendário de Controle Interno 08 01
Operador de Máquinas 09 10
Operador de Máquinas Agrícolas 09 10
Pedreiro — Construção Civil 05 29
Psicólogo 12 05
Recepcionista 06 12
Soldador 05 04
Técnico em Agropecuária 08 02
Técnico em Contabilidade 08 08
Técnico em Enfermagem 10 13
Técnico em Engenharia Civil 11 01
Técnico em E ui . de Telecomunicações 08 01
Técnico em Edificações 11 02
Técnico em Informática 10 02
Telefonista 05 07
Tesoureiro 10 02
Torneiro Mecânico - (Em Extinção) 07 02
Turismólo o 12 01
Zelador de Cemitério 02 03
Médico 40 horas 16 05
Enfermeiro — 40 horas 15 05
Odontólo o — 40 horas 15 05
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P ref o
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Justificative

Anexa ao Projeto de Lei no .............	/2015.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores (as):

Trata o presente Projeto de Lei da Reorganizac^o do Quadro Geral dos

Servidores do Poder Executivo do Municipio, Estabelece Plano de Carreira, Cargos e Sal^rios.

Este Projeto visa adequar o atual quadro de Servidores do Poder Executivo do

Municipio, corn o objetivo, especialmente, de incluir cargos de Advogado para constituir o

quadro permanente da Procuradoria Geral do Municipio e igualmente servidores para

comporem o quadro efetivo do Setor de Controle Interno da Prefeitura Municipal, conforme

determinac^o do Tribunal de Contas do Estado.

Por outro lado, em observAncia aos Principios Constitucionais da Efici^ncia e da

Economicidade, est^o sendo colocados em exting5o, cargos cuja as functies devem ser

executadas por empresas contratadas via processo licitatOrio.

Vale ressaltar ainda, que o texto deste Projeto de Lei, elaborado pela Secretaria

de Municipio da Administrac^o, foi construido corn o devido acompanhamento t^cnico-juridico

da DPM — Delegac^es das Prefeituras Municipais, como tamb^m corn o conhecimento e

participac^o do Sindicato dos Funcion^nos PUblicos Municipais.

A apreciac^o dos Senhores e Senhoras Vereadores.
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